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3 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL

Art. 25. As reuniões da Câmara serão públicas e o voto é aberto,

ressaltado o disposto nesta e no Regimento Interno.

(...)
§ 45 As Comissões Parlamentares de Inquérito que terão poderes

de investigação próprios das autoridades judiciais, além de
outros previstos no Regimento Interno, serão criadas pela
Câmara Municipal, mediante requerimento de um terço (1/3)
dos seus membros, para apuração de fato determinado e por

prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas
ao Ministério Público para que promova a responsabilidade civil

ou criminal dos infratores.
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4 DO REGIMENTO INTERNO DA CAMARA DE VEREADORES DE SERAFINA CORRÊA

Subseção II

Das Coinissões de Inquérito

Art. 92. A Câmara poderá criar Comissões de Inquérito, nos

termos do artigo 25 § 4^ Lei Orgânica Municipal
§ 15 O prazo de funcionamento das Comissões de Inquérito
poderá ser prorrogado mediante pedido fundamentado e
aprovado pelo Plenário.

§ 25 As Comissões de Inquérito serão formadas, no mínimo, por
3 (três), e, no máximo, por 5 (cinco) Vereadores.
§ 35 Nomeada a Comissão de Inquérito, terá este prazo

improrrogável de 7 (sete) dias para instalar-se.

§ 45 A Comissão que não se instalar dentro do prazo fixado no
parágrafo anterior será declarada extinta, sem prejuízo de nova
criação.

§ 55 No exercício de suas atribuições, as Comissões de Inquérito

deverão ouvir os acusados e poderão determinar diligências,
inquirir testemunhas, solicitar informações, requerer a
convocação de Secretários Municipais ou equivalentes, bem
como seus subordinados, e praticar os atos indispensáveis para

o bom esclarecimento dos fatos.

§ 65 A Comissão de Inquérito poderá solicitar o assessoramento

de servidores e da Assessoria Jurídica da Câmara.

§ 75 Acusados e testemunhas serão intimados por funcionários

da Câmara Municipal ou por intermédio de Oficial de Justiça.
§ 85 Os membros da Comissão de Inquérito ou funcionários da

Câmara Municipal poderão ser destacados para realizarem
sindicâncias ou diligências.

§ 95 Os resultados dos trabalhos da Comissão de Inquérito

constarão de relatório e se concluirão por projeto de resolução
ou por pedido de arquivamento.

§ 10. O relatório da Comissão de Inquérito será enviado ao
Plenário como resultado das investigações.

§ 11. Aplicam-se subsidiariamente às Comissões de Inquérito, no
que couber, as normas da Legislação Federal e do Código de
Processo Penal.
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5 REQUERIMENTO DE INSTALAÇÃO DA CPI

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Excelentíssimo Senhor:

NEREU HILÁRIO ROSSETTO

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Serafina Corrêa - RS

I r-ánisia de
hr

N j^.
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'5 Lic yckt«^^

ERAFINA Cj^^ÊA-RSl»rotD(^ no._cjl/ Jr.Jr^
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Ass

JOSÉ CARLOS BETINARDI. OLDERES MARIA PIAZZA SANTIN, ROGÉRIO CARLOS
FEDRIGO e SÉRGIO ANTÔNIO MASSOUNI, Vereadores do Município de Serafina Corrêa,
através do presente REQUERIMENTO e com amparo no art. 25, parágrafo 49 da Lei Orgânica do
Município e demais dispositivos legais que se aplicam, dirigem-se a Vossa Excelência para
REQUERER A ABERTURA DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI), COM PRAZO DE
EIINCIONAMENTO de SESSENTA DIAS. PODENDO HAVER PRORROGAÇÃO POR IGUAL

PERÍODO. COM n OBJETIVO DF AVERIGUAR OS FATOS APONTADOS NO PROTOCOLO N»
1/2020. DE 07/01/2020. QUE APRESENTA DENÚNCIA DE ATO LESIVO CONTRA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Ver/ÍOSÉ CARLO^BETINARDI

Ver. OLDERES^^^RÍAptÂZZA SANTIN

Serafina Corrêa,/de fevereiro de 2020

EDRIGO

Ver. SÉRGIO ANTÔNIO MASSOUNI
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ILMO SENHOR

NEREU HILÀRtO ROSSCITO

M. D. PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES

SERAFINA CORRÊA - RS

LUGMAR PACASSA» Brasileira, solteira, maior, portadora do CPF

n? 45792977049 e Cl n? 5037712444, suplente de vereador,

tertdo exercido a vereança no atual período legislativo, residente

e domiciliada na Av Orestes Assoni, 277, centro, na cidade de

Serafina Corrêa, e-mail: lucioacassagigmail com. venN>,

respeitosamente, apresentar

DENUNOA DE ATO LESIVO CONTRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

em tese, praticado pelo Prefeito Municipal de Serafina Corrêa.

Valdir Bianchet e Servidores Públicos envolvidos no processo

ilciiatório de aquisição de merenda escolar no ano de 2019,
conforme segue para requerer ao final.

1) DOS FATOS

I - SUPERFATURAMENTO DE ITENS DA MERENDA ESCOLAR

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, Valdir Bianchet, homologou, na

data de 12/04/2019, o Processo Ltcrtatôrio referente ao Pregão Presencial

nS 018/2019. Edital n® 067/2019 e Registro de Preços n® 013/2019,

adjudicando, em favo» das empresas, conforme classificação final dos itens
por proponente o valor de RS 913 249,50 (novecentos e treze mil. duzentos

e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos). - Doc- Anexei.

O referido certame ÍKltatóriú tem por objeto o registro d« preços de

gêneros aíimentidos para a merenda escolar da rede mumcipai de ensino,

afirmarsdo que os mesmos destinam-se ao atendimento do Programa de

Merenda Escolar do Município e Oficinas de Gastronomia.
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Ocorre que, conforma se pode venficar na tabela abaixo, exisie um

superfaturamento significativo entre e preço que o Munidpio paga às
empresas MERCADO PAVAM E ZILIOTTO LTDA e GOMES £ MAROSTICA

LTDA, vencedora do certame, e o preço que essa mesma errrpresa pratica

no mercado atualmente. - Doe. Anexos

a) MERCADO PAVAM EZIUOTTOITDA

ITEM

PREÇO

PRATICAÓ

ONO

MERCADO

NA PATA

iK/t2,riai

«

(RÍ)

PREÇO

VaifHDO

AO

município

NA DATA HE

(ücrrAÇÀo
WM)

[R»

VMOR

MÉOtO
ESTABCLEOD

opao

município

NAUCriACÁD
18/19

!•»)

SUPERFATUn

AMENTO:

VMORDE

MERCADO NA

OATA

OCs^ll/lRE
VALOR

VtNDIDOAO

município

NAOATAK

UAM/39

C*»

CWfEilEMÇA

DO PREÇO

PRATICAOO

PliO

MERCADOE

PIREÇO
PAOOPELO

município

CONSIDERA

tltlO

qiUANTlDAO

1 TOTAL

UCITADA

ÍK}
CAItNE BOVmA

IWtOiDA kg
15,99 23k68 2SM2& 48C>9 19.225/09

CARNE suína kE 12:99 liekSB 16.517S 27M 2.407,00,

CAfBW DOVINAlis lí,49 25t93 23,9425 36^ «.440MI

auEuo

MUSSSAIICLA

FATlAJDOkc

3&,W 32.es 32..695 21;0e S.69ÚV00

MkSSn iSA&flA

AlFABETOSOOs
2,99 4,51 4.79 50yS3 8.040XM

CACAU EM p6 ICOe s.eí 11,78 U.85S 114,57 U87A»

fERMENTO

DUIMICO MSROtStE

i2Sg

5.i9 *.97 5.0175

FJW5INM Dl TWSO ,
HOCOSTlPOlSKi i

15,14 15,8435 37,76 Z1775,D0

CHAaVEStSQS

MBCMESCHMAtx
a.«

F-

5,28 5.9» SL» LS74.00

COALHO HA4A2!»
6.99 8J9 8.805 32.88 80.00

DOCE DELEITE

MlRIANkdÚx
5,75 E,« 6.765 12.86 440,00

BESIDA UVCTIA -

SABORES OtVBtSOS

11

3.® 4,85 4.905 38.96 4880iM

SAISKMAWT HK

m
ll.tt 11.4» 53.87 1J»,00

MUSA FRESCA SOO

8
5.W 5.97 5.98»

COXA E SOBRE COXA

kf
8,99 14.29 14.3175 58.95 15:900,00

PAO SOVADO tS 8.90 11.69 11.7175 31.34 IS-MO.OO

TOTAL 89276,00
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b) GOMES E MAROSnCA LTDA

ItlM

PREÇO
PRATICAO

ONO

MKRCADO

NA DATA

«7 U/2111

•

tRS)

PREÇO

VENDIDO

AO

MUNIQPIO

NACMtADi

1Z/D4/Z0I9
IuotacAo

2R/19I

(RSI

VALOR

MED»

ESTABEIEOD

O PELO

MUMICiPIO

NA

UOTACiO
23/19

fWf

SUPERFATUR

AHlEHTOt;

VALOR Df

hkERCAOONA

OATA

06/12/19E
VALOR

VthOlPO AO

município

NA DATA OC

12/04/19

tHPERENÇA

DO PREÇO
eHATICADO

KLO

MERCADO 1

PREÇO

pago PUO

MUNICPtC

CONSICeRA

NOO

QUMmDAO

ETOTM

UOTADA

ÍBSÍ
Bisconois^aA

NláltlAâOOg
5.» 5.70 5.9E

POCE DE UVA CMtSO

400 E
S.SB 8.90 6.59 5,17

156,00

fâVHHArftESCA

GRANO 300 E
s,ss 7.79 73J25 3Qj05

ijao3o

UILMÚ DOCE GRAMO

300 K
5.99 7,4S 7,49 3437

13G03O

UITE QAUA ^
IMTH3ÍSÍ1

3,69 ijm 2331
TOBVQO

OlfO DE SOiA

pwMcmsoOini
439 4,74 5,W5

MASSA PlUtAf uso

ISABELASOOl
2,49 339 4,2175 60,34

3.00039

fEllÃOwtítO

CAIDO GROSSO Ix
3,99 94D lOjODS 128,07

T.66S39

ARROZ

PAiRBOlUZADOSIm

FEIJÃO CARRRXA
VALORES l4

14,99 1630 17,1S2S 12,07

6,99 934 1032 40,77
1,42530

MACA Kl 339 «.69 8.6925 67.66 msoo.oD

CEMJURA Ks 139 <13 i 4.1} 107,53 1140.00

laranja suco Rs 139 *39 4.592S 130,G5 J.6Ô0,M

meiAd kl 339 6.16 6.1M 54..« 1.1)65,00,

TOWATtKE 239 536 5,8613 9S.9B 11480,00

PEflMO k% 139 5.11 5.1173 138.78 l.S60,0Ú

BATATA DOCE kK 139 437 4.5Í« lW.64 5,i60,DO_

REPOLHO »B <M9 4,41 4,4275 502.1)4 9395,00

mauAo formosa

ke
239 5.70 5.7()[25 9063

<420,00

ABACAXI un 239 B.6S 8,855 1 122,40 3490,00

TOTftl «9u676,D0

OBS: A «mpresa Gomes & Menostice ngo tem no seu estabelecimento

ofertado ao público o suco homologado no pregão 18/2019. A marca

ofertada é Vale e esta sendo comercializada no valor de R$ 6,99. O
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amssÉsísssí.

honxifôgado é a marca Aurora vendido ao Município pek> preço de R$ 13,69
(sabor abacaxi) e R$ 12,79 (sabor uva).

c) PAPANA FOOOS EIREU

Esta empresa, que esta estabelecida na cidade de Planalto Alegre/SC, tem
por rotina participar de processos licitatórios, vendendo gêneros da
merenda escolar.

O fato dela nào possuir unidade física no Município para comerciallíar seus

produtos no varep local dificufta o controle e fiscalização de seus negôoos

com o poder público

Porém, por analogia, contemporancidade, identidade de gêneros

ailmentictos e proximidade territorial com o Município de Serafina Corrêa,

verifica-se que no Município de Casca, onde ela recebeu homologação para
venda de produtos através do Pregão 01/2019 (Doe. Anexo), embora
produtos em tamanhos e marcas iguais, apresentam valores exorbitantes

com diferença que vão de 41 % a 400%.

imi

PREÇO 06
VENDA *0

MUMCiPiODC
cxacA

IPREoaonni»
(fVi

nmçom
VXNDAAO

■VACoro
oe

«AFUA
COMREA
a>Ra3Aa

ant»
m

VAUMH^ilO
CSTAMCECiO

orno
■UMCVRONA

LKITAÇAO
M>T»
IRSI

3UPERFATUR
AMeXTO

tarcmiçAOE
VALOM

wmcAoomA
NNTTffiOS

IMMOPH»
VEICMOOAO
«UWCIPIONA

OATAOE

Ç»!

CMPERENÇA
OEPBE^
DE VEI®A

40
MliMaPtO

DE CASCA E
SEmNNA
CONNÉA

COfttOEM
NOO

dUAnnoAQ
c roTAi
tICITADO

BISCOITO VPO
CUCAM CRAXER. 3.«<)e tu ft 455 8233 28(1J>Q

cjíti salwíiL
CVUNUUOO-

ifOa
Ttt.l» 14,« 149875 4166 4.2S1i)0

CAieuiCM

RUIA Mg
ABB S.OQ 5217S 400iS «01.»

~ ritoUMA OÊ
moo vrreofUL
t ne - pAjvrxciL

3.U 55625 52.11 400.W

COU3RAU-SMS
«u 3.ae a 10TS 7321 442»

SAOvni
MMOOCA.TtliO

l-SMe-SEU
3,03 B,34 «64^ ,  toe 3,at«jM
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Esse superfaturamento da merenda escolar faz com que a quantidade e
qualtdade da oferta diária desta nas escolas municipais e creches esteja

aquém do razoável.

II - AQUISIÇAO OE item CtWSTANTE PREGÃO PRESENCIAL N« 018/2019
POR VALOR SUf^RIOR AO HOMOLOGADO NA DATA DE 12/04/2019.

Conforme se verifica no empenho n'^ S4S7. confecciorrado na data de

20/06/2019, com valor de R$ 49B,20 {quatrocentos e noventa e três reais e

vinte centavos) o Município adquiriu através de dispensa de Sicitaçâo 30

pacotes (5(M g cada um) de massa fresca tipo macarrão pagarsdo o
de R$ 13,33 (treze reais e tonta e três centavos) de Marilene Refina

Sacardo. Doe. anexo.

Ocorre que o Prefeito Muhk^I de Serafina Corrêa, VaWir Sianchet

homologou, na data de 12/04/2019, o Processo Ucrtalôrio referente ao

Pregão presencial n® 018/2019, Edital 0S7/2019 e Registro de Preços n®
013/2019, adjudicando em favor da empresa MERCADO PAVAN & ZlUOTTO

a compra de 2(XX) (dois mil) kg de massa fresca tipo macarrão médio ao
vakjr de RS 5.97 ao pacote de 500 g.

Portanto, o valor de SOO g de macarrão comprado pelo Pregão tem o preço

de RS 5,97 (cinco reais e noventa e sete cerrtavos) e o mesmo comprado
através de dispensa de licitação tem o preço de RS 13,33 (treze reaU e vinte

e trinta e três centavos). O superfaturamento aqui atinge a cifra absurda de

123,28%.

Essa conduta atenta contra a zdo net^sárto que o administrador público

deve ter com o erário.

2) 00 DIREITO:

Diz a Constitu^âo Federal, no seu Art. 227: Ê dever da família, da sociedade
e do Estado assegurar ã criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta

prioridade, o direito à vida, ã saúde, à alimentação, à educação, àO lazer, ã

profissionalização, ã cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência famlMar e comunitária, além de colocá-los a sah«> de ioda

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional ns 6S, de 2010)<3^
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S«gue o diploma constitucionat. agora «o seu Art 2C^ VII onde determina
como dever do Estado, garantir, por meio de programas suplementares a
educação, o atendimento ao aluno com rnatertal didàiico-escotar,
transporte, alimeniaçlo e assistência á saúde

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação ( reitera o mandamento:

Art. 40. O dever do Estado com a educação escolar púWica será efetivado
mediante a garantia de:

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental púbiico. por meio
de programas suplementares de material didático-escolar, tran^orte,
alimentação e assistência á saúde;

A riegl^èrvcia por parte da Administração Púbitca em f*e de situação de tal
relevo ensela urgente intervenção dos èrgão de contrrte e fiscaização, pois
essas atitudes afrontam direitos báskros e fundamentais de inúfm:ras

crianças e adolescentes da rede pública de ensino do nosso município além,
é cíaro, de atentar contra a boa administração do erário.

3} OOPCDIDO:

Diante do exposto, sendo relevante a DENUNCIA, por ser a educat^ um
bem fundamental e tema presente em inúmeros diplomas legais, i^nho
fecjuerer que seja dado a presente seguimento conforme os tramites tegais
adequados, determinando e adotando toda e qualquer medida oportuna
diante da gravidade do fato apresentado.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Seraf ina Corrêa, 02 d« Janeiro de 2020.

LUCHWIAR PACASSA
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ÚANEKOVI

EDÍTAL Oe UCtTAçAO M' WatHâ - PREOÃO PfteSEMCiAL N* 91 WaoH

ííiOlSTRO DE f*È?oa W 013ia01E

T&MODEPKPEBêNC»

A
Ofeleid: Rçgbto de preç&ã de gdnaroe atlmérttítíos pwe a merenda ae^ar da rada
municipiiadBgnsiiv.

BJuAmeflUw*; Chi ^feuros «llmôMkk» desttiKn^ «o aãMMfiTwito do Angrame de
Merenda Esccfer do Martcipto e orionás de gssbonoirft

CPrasD de Pa^acb.

DAdjudicaçto ilo Ob^jol»: RegíSfro do PreçtK - Meno? prsçe 0or liem. ~~

EDsicrtçao • uelar feíerBiuiat: Onçarnenío estimBcki ara planilha da Quandtsdvo e praça
uritária por item.

ttamQmat\çm i 1 ^ 1 ̂ RMdda 1 aetimada
VblerUhiiMo

E^leraneiBl
1Ob».; 0 valor de wda rfe&n nfio denran aw si4»artor m é$t«b«lecxto ria Uata

^ Do paegfiiBntK Sn its li (qunz®) das útais, apôs o racabámarTiD dafinJthsj do
nwrtaniâ éftiissãc da Nota Fiacel e abswvadsa m âónritrfK oravistai; nu Jiil íi« dA Lai
da UçKoções.

1

i G

i-~i

De CÚMlfteeçio erçamenttrte: As despesas ç^oorrenses deate licitaçáD axrarap por
rasTía das dõteções orçarrianíarias áutcnzad^ Secretarie Murácipd da FB28nda.iâ
idVidsaru Eitai.

!"
i

Oa Vblldede; Os ptoei^-jos ortreguos tktwerSo obedooer ds espacmcaçOa® do E(»at
0 prazo da veióBdB dos itane leÃados d«iBdí aar confeirne eopedficBdü era çada Wera,
sanda mjo (j«hde não passulf. o preja: não pçd»iÉ aer IntBriOr a 12 (donst meses, a
contar do leoeb^nerwi orio mut?rçipio.

1—

Oa entregai Apde a smissêo do Pedido pc Eir^ianho por parte ás MunldpÍD, a enviesa
wencadom lerà o prazo de 95 (diwo] diaa (»re a entrega cb aollotado, üordtems
datertninada no mçn^füo da rSQlSlçSPi lívfd dô ftifls, GVgi (HJ dWCSIQB.

' j Lofiii da wrtrago: A enirese demerá nzmff no lual irHilfiadti pela munioiMl^da no
j 1 ^Ido do Empenho, camo BDornpefthOmertoitofccal da JVí9.

Daea: ze de março

Viddr EHanch^:

MuNeipBl BRI Aurcid»
Prooiradona-Oensí do Munioipra

OAB-ftS
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l^kalpio de Seraflin Corrêa

CNPJ; Sa5370Ôíi'aDd?-ao
JJ<t« 4b »hT>duHig som Prata Wftdto

CárrMy*

S3-Lã-
_P»ge1_oy_

sw ié.TÕa

4.4«iua

2^1,716

J.Mí.TS

P«ESAo presenoal

(HijMi.ia: AsÃs^i^

ÚDF 001 ^

«st igajw. ^ Títoj ma 9«í.í0iGfrt.âD3j^35 ACHÒOÚLArAOOEIf PÒ-BKÇJ? f:^| i íiVi iiiacaa
'Jjf'••"■ =*»»*' oe™^ mnit ̂  , iinpâi, tt»iu ri. mnMit mmih.. d. pMaJ^

Mi» a« |rt!p.<x. u<n crií. » *í«a;*lí,TOri. i«MMe t (irani iti bl,. entaigw, lip, «iía ri» M»
«mWl.míISjsM MASCAVO-IKU ptr

». «1.46 " ta«co«í#ri„ri, «nK,«. r ririM,. -Ari
^ikTia. wn Mt«ii.. Hir!»;)«« '® ».í»?4

•Dl.miaiM AlvEl400lU-«riO jm
1 APW^tóÕ*" * f'"*"* 4«»^»í>sAr^a™*, -.n mtMjjin. rtukc. d. ®Ò

_  P«W««»1Ka,iw»^„àl«j,1íni««.. "16 ÉII14XI3.€8> AflRQKPARBÚÍlZMDO-SKB «r- ,

íS^=aíss:rsir;si=ss-";Eri:rr^^
11 ÍB1,í»1.í5SBAtMMACATlJlW!A yvS T«m ^
12 Mmi.^£ííí??S« ™
M «l«1,226WWAl!ÍSÍÍÍr«^'^^ _

1Í «ílfiW(B5 SEmOA l

1T MlJBfcflM aea^lacteaainS^K ffiS^ ^ idK,
H MUJMSIBÇEHBAMCITA S«>i^ri.1W0

Í1 MimAce

t.Hfi «mjH
MM riOMtfft iriliKl. A

*.smi,

5.W2S

7«ixn

rim»

IriAH^

MS

*.g:!ü.^ry ;,^ ;^,'i!.\°r "*° ,«««■>■ ri4«.. «»,> ««.JüSr
22 «1 MlâsS wepOCUS

■jae rim  lifenaariri
Í«CT 3B

I.WÚ

iw

f»

IJW

^sfi

1ÍBS6

iSiiieií

iri.«i?

6:2179

ni»ri2E

ri jíSãAll

amsc

i3j)aa#i

1* WTJO

7IÍ,«29

TimuD

M Wi.insas? CACAU tM ■..,

H  pct

„  f"4'ri',^ri»iririt»ÍB0flnn«.{.sá. '36 DD1«i aS2 WMOAEHRriAIA-ISS pcr

a OM.SaílIC^WEBÕVNAMoSr^^ ^

» «lálins ****" ' "" "«f «lAl^gui mMà . tanrinwv i.|H<ri «7>c4{Mn> M wilrirb ''.aia

ItMo, nriite, ri, 6« «liM—. K- nriAM». dJ^,Ke-, mm wí" ri,13

ama)

«■IM^
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8
Município dt Serafim Conea

CNPJ: BBBBT^WClCIOt BO
A-toUt Pma, Midir. pBlie 2 ot 3

SigíaiPJi "««oPKmwM

O aoG

• OCO

ijitó

«.st?»

iS^

<iâu.n

M w-oúiMsc^'eic%sjêcmi'DÍi^^

» mmi<i ata^APo• Ptcon m pa ^
OeSOTUrto, JOUBS'• nMOâàfÜei» i^eeuawffce**».

„  «»*»»« tl»Ul ÍÍWBOfclM WOauSB DCCPKFRüUSCWMO».*»'» UH „

3» acita»2:u oocrDCifnt-*»» u* m ^
F«M& («rQ rM««jçén« II II I

OUíCB0B7 Ó^uSTe^íj*'**^' ' '*' *'"n»

1, Wr^ > tmttpt -MVro. »«» rt» »Inw »« «f .Tmn4 emmawd*. wwVdSw» miri /

** i»1S(H1«?*fnw«0€TRiüô«rSut ^ ^ ^

SÍIZÍ . iMUrtif-rrrrnrfiiw*" NBâúBdMÉ«Mir

«vw» ptdrie» «iF*m^**» troi«*ât
« «WJOJtífrílJtoíltíS^

4ê «HO. iM

hm#r*i^íip4,,,gore«i*irtpv4a®siQaiawif<Hâi«a%aae**ap»*mdi«a^*jtf-i»w4tk6íe pêO»»©
^ OBljOtl W9 *L«U4£NTCa>V>;» ^
*» oomijinn.ci:«6 0tMi»« írr^ .«v, ,

««WíJajBnlMfcíe»! iM !|5,. csíT .oiií,,^ i»li cnatato Mvnvtet iwManai tom dra ÀTu^ri»
(iijoBmkBdí.njtnioo»***. —-w» •~w.»"»'™çi>M<«n«*««»l.a»tiaiSifliftlfte«çlft

Í1 «II104 7»! yiadiuAOOççg

H flW.toinci/wiutuiixo ■=««»
^a Oft1.IOT.OT2 Ltnt tu aC- WTEowt

ltnM«(S^ <b 1K|](4 ooiaaoêdj iaT£isTioRAti(>»íi*i>ii*-n
„  S^«í«e«««»n»n9ei I»11,«*W !>#.
» (Om-idiâ UKirUM f^l.

'fímimatmmtnkiesa OftliOftl «tM IMKO* ,
» a>iooi.4«^?T^r^'^

«I aw4»v'0íu«aaw(fe5&iM»fiFSPAajttr««D<0 pt- .»•> , .

PCf ^jOQO

KU

«a

IM

t

PCT

Ü6&
(Wite.1

MU

KO

Koa

t«w

1«0

1M

kiero

4iiia

XJ49

stars)

«KSSO

2oj4aii)

ixb tmm
»trmikiMmmmi4i0t>Êm

ÍMtM

*CÚ0

iam

'.M

l>M»

Í.ÍW9

mmm

umm

M«ajo

imsú

J.14M0
t.oontMdgOHlila

<«KP>u»vsi • fmc? 01 «iMCQt
a w.WJií^JMAssàfiíÈjicAT.íMjttdeAJwAoMEao

SM2S 11-«st»
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Murtc^to de Senidna Conra [j
Av. iS tif .Juftj. ÍB2 -Cífim

CNPJ: BeS97Se4)tDO1-80

U8lgd*PPMluta»aawPw«;eiyiMte 3af3

PRESEÍICUU.

"^-ímí- Ttoftau

« »tJ»JílSl|^AlFA0eTí)WWWlI!O-Sa.t» ft- 2.SB) ™„

^ ^ " l™"M 9W.DOl4UMASSAR4fWUSCJ.iOW ftr J.(J« ,J„_
05W4SIlUknb.mÉmgKItn Entâto^inOt» »pn»

m (KIXICCUSS «UNGIA kg 300 :Jtns
EP iSi*S8frtQSl»-»aaPÍ4jrrii,m.v«r» ÚltTB^m. 2*128 1.4S1^

«B CI01.«2.1àâWCLAO.JCG fi9.^wmmKn.

»T Mijumib mahQ Pi^ Nrac:A-.Boaft no

91 . .

Si «tíOMfiíMQRANáACAKJT^

M «.. satiimo n«i5. Um tmtol». MW imusim ■ itaniriirfAtno aW.WÍ2J1CiEUtfeStUAI!SIWU0íí'nPSSJ-li0(M. ^UH JJ» AUa IIOMHJ
_  Bnbti||niflu*c«4(4«MiaOa. ll.WtJO

owíoajtaaMGwo-RAíaitwiooG f>cT -nb xjim ,«««

7J ooiJ»i.5ai m«snEQAunM»s«i«iBi,ini5 02 som *» ■?«»«
78 Dni«3J?7

74 WiOMJAiteT^^J^j^Cjaj^WO m 2.5® ^.4625 KBHTS
TS aiiDD1.'.4r^^ '^'»^9íilnAM(ioii»mo(íraüí«tÉmMiaaa

'  ' aCli 3 117S ^ kÍM TW
SmSÍs^' n4»4«»tf0 ípmiBtar dm* o» tea, raKlNu o» iMjsniW i4«t» na nhNkN tli ®l.aei54«PA KO 4X SAES JTíAõO

7T (Hl.(K4ia "««»««-«' boA-a-d.». H« ' '

70 ao c,0Ti sJ»
"™9». «m IHittttn da Uartncaoftj 4o'snakib .caniãdads

W<,#çío,prmitov|tíJft^*riisiM;<lel€ie'atertiilia»aiiiiJtK EÍH(l(H,8lsaElJOIfUS5Afl£u.«ATIAOO KB^^' J Ettl «««
««tlêí «. tMMtjtn» pÚlCA rAai>a.ri. (wn ti4K MCMCAdria

9! 9W.HB.»7AüMMieW..rtícS^aurôüa un a» i6« „™„

«  lUNWO
14

MUJaaj^iBttiila. aar. to TtoOto Da aas^ da dentednftfc Mtit É
™'»» Oíártra^tfc irtÉíanjjjJoíewrKki mim paeNmd gu

<»*«*- d«la d.
ÍB í»t,|»l.6lJSAiaCHAC0ML)U ^ kü M6 .,a«

MOaeb, ar, dwjta «waaaartflfcft Bwiià4i«i ci>r.4ítt ít Sitataçfa , «Ésart». Entmowa » «
W mi4»S«|Ux5QtA»ACWIIHT£ORAl lt im" ham tt™»

da'<»-a«N.ad. WcOflJ Nbb, dala da
» inial4.7K aWfflPeiWANTEQRAL ,T iw.! .tm. —

B ÍWiÚiaaíTOyATH fwi.naaaa.

PtMco»«laii ^ í.^« «.'«ftW
Taaí.» .

lau4B ttUIMlB

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br



Gamara de Véreadores

Rubnca

Página 17

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

MiRiic^lo de SeraAna Coma
C«Tifni

CNPJ:

ÇhggWeaçgQ fmai <io» ProponaniHa
Ins 1 de 1

00002</19 PREGÃO PRESENCIAL
54ÍÉMM£e£'Áoò PAVAH"A"&|jrofftÔ LttíÀ"

OMtriçto dç í^DdjtoíStr^
8  aci [CBw""Ái^"sli^Twõ"""
«  ÒOIBXilJM BEKCwiAnTçjüCOCC - IL
!« nn.nnsoas BEHDwiACTEAMOSANca • il

mi ooe !SK BEBICIA Uk:ts* SAíjjDa ac rW/T*8 - 1 L
ÜIilHI5.aF7 CAÜAL £U PO
ttivccrzw {ydíME llCri.iN*
S015C3J12 CARUE BWNAMaClA
00!J»4j4tti ÇARNESuiM^
OCn JBoi JUa ChA EM C'X SADOREa DN'£^SaS
OCtOMBJB OatóUUBnEb13LB»-PnASOODEa»«l
dt I (B3 344 üa*A E SOBRECOXA DE tííAMQO
W100B23E QÜCEae lETTE-íÔÓCH
mi 001.398 FAÍUAMA OE ISCO ESPECIAL TIPO 1 - S tos
mi.M4.Í(» FERWEKTOBKXOaC» FRESCO
Mi.wi.sai nsiWENTo ajMCD
Ii01.W1.4eS WAtíTElSA
«I.WIAIH «ASSA FRESCA TIPO CABELO DE AÍL»
•501.001.103 MASSA FRESCA TIPO espaguete MfâJIO
«PCOljtó lAASSA fresca TlPD MACAHRAO HÍDKJ

.  aoi otóásj MA&EAAiF.AatIODr.ERrDO - âMGR
73 OOtjlKaasr pAceovAIX;'
7Í OOlJBcaJAa PEITO DE fftAWW CCWGELADÜ
«1 (Biwaaiii qlbjomcôsabilafatmcio
91 Wl ÜCI7C7 AflUA MltEíAl • RECASaAitl UTW»
n M1.W1.SÍ4 REOLEUÜÕatEWOSOâOÕtWll
W Wl.Wl.srí SAL^OíACCmUM

SbmSo; 1

"ãõsVSéVãâlf^ & HÀKiSã^fi^
A _ _ do PmtUGISdFl^

UnMiú* Msrai QiJWtbtKtl

m soe 75.70 ii.a5aú&
L STereMinM 2JQ0Q A.BÍ 9l70Ú,ÚO
L STfrttiOH 2Ú0a Affè o.nô.00
t stefehom lúQÚ 4.eao.oQ
PCT a*iTEi*»E« aá» H.T» 0491.00
Ktt KOOeO 1Á00 23,03 Zi.VSQjX
Ke ROOBO ZMOQ 2J.RJ 9200.00
KG Rooeio 700 »e,5C 1t4âUjQ0
cx CHNA £0Õ s.£e â.^.ao
ÜN HAIA âa «,50 429,90
KÚ NVTR FRA^^ 1420 •«87DJK)
\M mtw fioa 8.40 9994.00
PCT PLOCOS VJQ ^5M 7570100
UM hCRDESTE ^QO iThi
UM bGRDEeTE 990 «9? 2.485.00
um MOCSLM 990 í,29
PCT CA^AMWH 990 w 3 136.00
PCT cji&rmw 1000 ASnr «.870.00
PCT DtôTAkMN 2ÍS^ 2,97 n840.0â
PCT (ZA££U Eâõú 4.M âJC3n.0O
KG CA&tAMAN &DÚO »1.« 5843089
KO nuTiariw^r 2.3ÚÕ 19.46 38ao«.o9
KO OOULAÇ 1.000 32j«6 22.090.09
%JN âM^KIi «00 iO.W ll.âíRTO
UN veoa BJI» 8LCa9.00
KO WSQIOAO 11.40 3^.00

VatorToiftiâfrvr 3792ro.50

i «i!Jior.nC7
5 dói oor .n42
9 09! Í2DT KO

'0 UOSK20

ri (ISI.KZ 149

■ 3- ijdi.aci.zH

Kf CU1.IKie.lB7
22 aai.001.»}
ST aOVÍOT2«

COV'XW.515
m CO^iOMSS
•4U Ç0« 003.09T

aoi 091 711

tí?l 091 IK4
A/ (KH OJ2150

áj* K l OOi .Tâí
b4 Ki 0a5.&43
ã© 001,001.476
bi' 001.C01.483
04 C01.C01.4ÍÜ

CiG oovcta 150
m fJOl aüTOTX}
7D CWI1151 22!
7B Itol (IM 54.7

«2 !>:! acTajs
97 üãi oEi&aM

05 ÚÜI.OIK 7116
09 DÚ1.-3I1.M9

FAPBinA LACTEA

MLhO CM CHtAO CONOajlOO
ClEO DE 5I3wA RHRhWlO TIPO T ■ BOM».

Uf»4M« Mkb OjnnUKto VMrURÜte 'ímmfmBà
ünd 1.9D0 8.86 9J97Q80
UH 2.0» 224 448080
PCT VMJBIE IDQ 780 7QQ80
PCT 'm,mE 1.Cl^ 1920 16BQ9JID
PCT valore SAO 1 moo
K<3 ^JOOO A.S? 6.140,00
PCT iSASELA 2990 670 142&0,Oe>
UM 1K0 4.03 4.€ã0.0a
KC 1990 4,13 4.13CJÜÚ
WTT cocoeotf 309 '>6,73 6.oie.oo
uri ORSO R» «.SD 3.7BÚ80
KCS 1 OKí 7,TB 7.7M80
PCT HESTIE 1.D00 9j05 9850 CVD
PCT VAU3RE m 944 «-àTaoo
»CT CAUX>âftO( 1.900 9,»0 liâSO.K
•«3

□ftUA
1J3ÚQ 4.86 «SXllK

L 1800 3.(9600
KG 4800 68» 36.789.00
KG 28£0 678 M.40Q-.00
PCT 2009 7.90080
KO

âvw
m 8,10 386080

KQ 1.009 7.49 7.4SÚ80
un PRMOR 230D 4.74 1(U»028Ú
KC 300 9,11 Efisaoo
KO 1909 4.47 8830,00
LT AURORA 3809 13 99 ^.30600
L7
KO

A1.B10RA 399D 12.TB 44.263,06
4 000 668 21.440,00

ViiorTaitiâH^ 26Q85T80
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MuNcipio da Serena Conaa
fít. 25 dtt :ilín. 30?-Ca"*»

Í859?984«0(}1^

•T l*f«» 1

l^çao OOOtSIfia PREOAO PRESENCIAL
322204 • DE gí^lU

lt«r OwD^lftoaü PnKU>j!S»nii^
1  WÍ'wrÍK"A5ACA!c'
B  AUlO
y  «I.WI/MW AUEMQOjM ■ KCQ
13 eC1,Círl-22a âftKAIW C*TiJRíA
14 eOI.CÍlIiSS ÉWTATAIkOLESAftÜS»
10 eoMJOiJêis eebgovota
19 aoiJO-Jsa etrHnRABA
30 (BIJKojiSi CEBOLA
33 0C1 Ú£|1 :»£ CriOCHU
37 MIUWT?» CCWEaOft
51 ftJlOMTgl UWANLAIMCEU
M miKliBBi UANOA
Bo Oai.DO?1S? UEUUHCW
99 Ml.ooi.ies H^ANGACtóOTl^
77 {Ml.OOl.SâO CWCSDEGAijMttAvefiMCLHO
70 ■Düi.aa.lM PglfA
77 'X1.£0:2.15$ <^SSEOO
79 cúiiXiij»a smMBfíKi

SmOo;

»«G â:3& imao
KO 2*71 Í-471.DCI
PCT :k)o ft ã?
KG 7XH» 7.^ 20.230.00
KG * fS 12.540.00
KG ^sm rmco
KG <2(S Ajmjso
KG £J]D0 <cc
RG 1.QÚ0 4.J1 4310.ÚÚ
UN 4,7B 1 WjOO
>«5 vs<© 3WÜ0

1.S0& Sjèá 5B36J)0
soa 2jiò 14«U»

KG 3.T4 a.74aoo
02 2.Õ0Q Qi» t^sâo.ac
KG «fiú B.4ft 3w:^.aú
KG 5.11 Z44*,m
KG âãú sjn 1.4Úõ,0Ú

VitftrToQti Qtnt 1tSjlK)â.0&^3ÍMaVpMRútíU'ie^
ct;^ ilc l^wíJtaBíí^

AL3iocoiÃT,Ãõoa('«
AOJCAa «ASCAW- 1KC
BISCOITO EALQaDÚ INfBIBO TPO "CREAM CtíMCER'
CAFE TOBRAOO E Mcioa TRACtOONM. A VACUC-
OVE EOLUVE. úttANULMÍO TRKMCiasAt
canela em rama - 200
EJTRATO ÜE rcSkMTç
C^flHA DE Mino - ' WG
FAflWKA DE TRsGO integral
aocüs ac viHc
LEITE CMPO NTEQfiAL
LeWTIlttA ORÂO T»Q 1-snSG
Wl-in PARA PP-OCA-SMCW
ORCOANO - PACOTE DE. 930 tS
piCí cofçpsPKc -asoa
âAõlJ OE MAACMXa T»«3 I - BOe q
Sal rarrnAco i KO
vinack; de paaíA

A

?1
31
25

Ú
n

12
Ú
5Ü
Ml
J5
IT

71

79

01
as

'AL
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00-cn? 119
«1(301220
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001 001 490
001 OOSOlO
001 OfiâJBi?
001 001
0Í1.0ÍÍ1.B90
001 001 610
001 Doi.eai-

UflíSMa

PCT 3400 aCLA 1.000 13^
PCT ^iâiaeLA soo 9;9r
?*CT ClUUiA 1.W0
PCT âLPK3 1.0ÚO 13JB5
ÜN f 157 AMIGO 1.000 UA5
PCT KLA isa GJQO
UM Qie^o 2J30C
PCT MJA C.OT 42S
PCT PANPACIL 200
PCT QKXOFLAKl IJDQO
ÜN BELAC IJKÚ 24.2S
PCT aeiA 700 7.10
PCT Daju 4.HI
PCT a£LA 100 35.45
PCT ^lA 200 5.20
PCT Aêla I.OOO 5.24
PCT GAI^tCA 7D0 3.1P
^»il ociau I.OÚO 4J0

1320000
4.01800
aasooo

1205000
14. «50.00

700.»
aíDCLiu
osraoa
1 w.oo

30.380^
2128000
8.(»5O0
2:^00
354500
loiojao
924000
147000
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ÜiÍÍbJÇI
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ÍUjSL

TERMO t)e H0M0LO6AÇÃ0 E ADJLR^ICAÇAO

Momoicga o Ptucsseo üctetórkj nenarante âa Pregii Pi^ntíal n" 01âj'20l&, Editai nP
QGT<''2619, RegsbodeFSeçtón^õtaTotS, a Tm cequaiKOdüza teus s lagaía aMtes.

AdjuAco o ofa^ Uciiiado etti Fevor das •nüwsas. cDrtfcinne Câ8sn!c8Ç&> Fhal dos liana
iwr Proponeraos aiwara, no vâtór talai cte R$ 9112*0.60 (owaMBíoa e IrwB iní, disant» a
duãrnita e na« r&âis e cinqüenta csmavas^

CiAncia B0« inearessados. otMervsdas » aiaaottcOas tnoaiB ptuititanen,

Seiafria Carr«a. R3.12 de aivH âB 2013.

Valdir Bándial

Pfâfetia llunicipel nm ■xaicíclo
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fA#ALÉ

l iF ,TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO N» 001 /2010
AQUISIÇÃO DÊ GEJ4ER08 ALIMENTICiCfê PARA ALIMEWAÇAO ESCOUVR
Ai^dteaodo a objeto da Swbçôo realizada na modalk»ade de PREGÃO do por ítans, sob n"
001.2019

CRANDOECiALTDA

duMited*: Mama. VddrUdl.; VUorKsü-
Wi ABACATE

AAAADLBIECIMENTO MÉDIO. 3QU

MANCHAS i DANIPICAÇÕES

IBOK® VASBOLSR RS 4,600 Rseoo.tw

013 . Biscaro tipo Oookeb

Mm dutan, iam IwwHWi. cvo b um

Wta «rae^emcfniMiBeBindB 120|)r

«IP® ■■ JASMOE R* 13,300 FtSÍMlQO

0^ - CACAU EU PO.
EMBALAOEU PLASTICA REStSTSirrE

DE 100GCAOA

flOlN 8U.1SMPER RS 4401 F» 284,00

D23 - CARMI BOVIHA DE PRIMEIRA SBM

C«SO. COXAiO DE FORA C«m« bovWlB

Itbccb Upo txaao dt fiont, arni Bww B sem

gordun. de 1*. rmlriMla, Imnperataira

InMrter a 7*0. hspecíwBdB. ofnbalBdB «m

noos da poiaHcnt trMaBuniá pgm

UBdinoi^aú a

190 KS OAOOSTNI RS 32,500 RS 3,376,00

Oa* - CAfií« BOVINA GfJSADO DE

PRIMEIRA Cürn* terrinB meiiclB,

GUISADO fiBBeii d* rwrto m lartL d« 1*.

ihAwIb. Hin auo^ ImjMrUunB cntwiat •

7*Ct tmpoclofaiia, «mlHtKtB asi tâcee a»

p«M«eno dampoeme com kt«ana{te b

dUttdn MddBOÉ

BOOHB DAÓdétiM RS 20,900 RS l&TSOAO

OS ' CEBOLA, CE PMMeKA

OUAUDACe Cobaia Mtenil,

«m bretu ■ poitam po^OB, do 1*

quskdade, tamirlw mMIo

400 KO RUGHNI RS 3,500 RSIAObJãíil
i

! Oai. OQRTE CONOELADO DE PRATteÔ,

i COXA E SOBRE COXA
^$OB$AOO;..Cartg oonuotado de Rongo,

caa e seb» cúui, rwBoMeda, mAMo,

tvnpmrtLra mrtor a t-q. kvpegBo no

SorwçD flB inopecSD Pedarol {BJ.F.)

laoKs AOROOANSLI lUilAOO RS £082X0

033 - DOCE 0£ LÉfe «ODS

EM P.ASTA PARA OETAS OOM

RESTRlÇto çm LAÇTCSe EWT«GA EM

EMBALÂ60d PLAStCA CE dOIH»

30 PT

praNCino

iS 8.100 RS 163,00
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REGistho de in^;;ão sANrrABu
loMJ

ERVKHA
eivlh» «n 9*0 oon^ttodit 300 g
^**^1 min^B 6 irwwN
D38 - FEUAO Ç«®OGA 7tl5õni»

P«9fc caisok, dju 1, sotitiignn

ikB taxa. nm nefb,

Iwã ^ iraxjRTE "dê sõjã
OOU a«IOREB VARIADOS BNTteOA
IM BANDEJA OOM 4 UNtDAOES DE

TOOQR CADA UN totalizando 40C

<àflAUAS

12DPCT

ISttPCT

Lar R»6vãOO

1?SBõ

100 Q043 - lOQURTE INTÊGHÃÃ

loguriw Integral, ICCg ouli

enlrage em iandi^ com S UAModee

totMzanao BOOa MbBM* wtadoB, N^iba
de inttsegie no SLP. {loguip néo * beMde

UiáH)

dOBAIC}

«OSaícT

PM ' Hffi OE SOiA (LITRO)
SABOR QRiCieML. CAIXA DE 1 UTRO,

VALIDAOE DE e liEBES DA OATA DA

BITRESA

"53 • LHTE UHT ÍHWÍRaL ZEHO
tACtOSE CAOADÉI LITRO

FARA OrrAS COM REBTWÇAo A

uurrosE

"mí MaAo
MeUo Mpeniiút. «mnduiscnTHriD mMlix

eam «praetiUar datâleefSoe

G« - MLHO VETOi^ 0R*0

Mha MWde tm gric. oongeiadDi

«nbdegam ruIitlfeNA d* 350g nmím,

vjdidKie uTinlms de C masw

0S8 -" MQRTAOaA »JNA. KM

QOROUtA UORTAOEU

slRna fatiada, seu ooroura.

RESFRIADA, INSPEÇÃO NO 5ERV1CLO

DE INSPCÇAO FEDERAL (8.I.F.).

TEMPERATURA AFERICR A 7%

7a UN

BATAVÕ

PUORI»

Rseiooú

FRIMESA WlSÕÕ

R$ STAOC

Rsan.»

SOVTEEN

13» L

o» -~0<VO3 DE QAUNHA VBWELHO

0«o« de gUinlu, yannUio, tntpaçAo ro

Senriga de «jpeçto Federal [S.I.F.), cem

ktwtniGasAo de lomecedw m pnao de

>»«i<iKAh mn niidBdee e danScepSee

FERO ÕÉÜÍANIiO CONGELADO002

Pa<° da hengo «oogeleda **c< peN a

TOOlfâ

2B0FCT

SAHTA

fXARA

VASIOLER

RS IJBDO.Oa

%iS(iin

RS 3,900

RS 3^300

LAR

láOKB

»ODZ

100 AO

AURORA

BAOãANÚ

A43ROOANÍBL1

RS 6(000

Wasõõ"

RI 370.60

RSdesjoo

RSSJUXÚO

~ks 1.720,00

RSZOdOOO

RSAJBDO

RSia,300

RSoaaCBS'

RS 1:220,00
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Vttor MaMrMr (94' .91540

> JOVANt BELLENZIER HE

ataú. MM) tdtnà» á» gris, nidnlmsii

mdiiMMl com legMo ite liNpaçÉe no

3 LF corooOoiDBnaatHaaM

»5 PRÉiUiíre"

Prewnlo Mmkl wtfníiriP, «Mrtrasoda

com mgiitni da nspe^ no S.I.F. (S«rvt$o

d« tiopfçÉo Faoorali

100 KQ PGRCttAO íttATOO RIEjBTQ^

005 (XJEUO PMME3A0 RALADO

OOM REQISTItO OE «aPeçAO NO

3)4. CNTREGA EM EMALAQEM OE

unoCADA

tsioií PAMPA ÍOSC.SÒD —mw»

007 IVãüÉUAO

CREM08D. RAAA OtETAO COM

RESTRIÇÃO A LACT08S.

INSPECIOAMOa EMBAUMKM OrTEOflA

DEnOORCAOA

30 UN aAMTA

CLARA

miíaha RSITIjOO

000 ■ SAL REF9MD0 lOOAOO 1»ÍÕ

CM rtAnodo a» mau mOMo. moMo fina

pacote 4» 1 >0 osda

9DPCT 8ALAJM

071 - VNAQRE OE MACA 7B0M. i OOLM

Wna^damaçi, OwcoOa TSDlMoaa* j
nOSSINA RIICOO «68.00

MMaríB*.- OaonOdado: MaroK Mor Unk,; VMarTdiM:

"aW-PAOMTEORAL 190 KQ JOVAM m ii.-üi" «1.87S40

PlD de e^rme Mae<«v (irtadai oejüMVP

embelegem de

apmueadwren» «B g

ÕBI - 4AO SOVADO PtUA SoodüH"" JOVAM . «0.000 f"" tesEoaoo

CACHORRO QUENTE aeusiiZiBR

POe ennoo eoiado peta tAKitwm

CMonlk. TOo cada urwade

Vats lUMwWi: AtViéOS'

• CLEUUM^ FATiMA lAROSESKl • HE

MteraN; 1 OuaMdada mnrn VMoilML: VHorTMM j
DOO-ASACAM AMCSd lamanM e

amaduacíramto métikt. um etieeintaf danKcapSea

aOOK9 «3,700 «2.000UOA|

OCO ALHO dCutA. fiy CABECA &£M EROrTOE 20 K9 « «,7sd I99MM

'Md - EAKAMA caturra

Oonona oMurre emaduraMBWiloataRNMwintdtei.

1 um mmitihm oretw

asoúKa "m iTeié «A12S.0D

011 ■ éANANA PRATA

TAIAANHO E AMAOUREOMINTO MttNO, C8M

MAMCHAS PRETAS

""miõí «âjOQO «1430.00
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012 - batata"wqiesa rosa. TAIWNMO M^HO,

aCM BROTOS E PARTES CSTRAOADAS, OE

PRHERA QUALiOAOe

■^írnõSjCMÜWêRIMEiHA QUALIDADE
TAMAAM5ICDO. 8QA BROTOB S OANnC^ÚSS
047-Ui^
Miçs «po A* pnmttM OMOdaite «rnwthõ ■
■nadureatTwrte mASa, mwi opwanlarilarifficatdM

04S - UACA AfK^4TtilA

Mapi lia «nmaM quaUMb. MHMnno •
■nutSuracMaMj mado. «wn «pmwwdK^seeflee

taODKO

100KO

UKCKG

700 KG

04»-MAMAd"~~
Manio AxrnceM. ■maduMomanao mMo. tma

OGO - MANSA Pl^A

BuH, amaouieomBVninMo.Mn

UailhAça—

TODKa

300 NG

RI 3.700'

n3.B00

Rsmoo

fS7.a20joo!

0S3-PERA

jonam • i^mSunáiaKto rnádkx, tna tTaWBd». •••
Anaaaui oai^Acaçea»

3001«3

Oro-TOMAft PAULISTA DE PRIMEIRA CWAUfiíOe
TgnuiM pauW». wadurMlinertr, «nídio. Mn

fiOOKO

RI7J00

003,708

R0 4.000

R|UBO,00

RI2,BSBjOO

IV1.Z0(L00

RS 7,333 Rssjsaoo

TSTSiõõ

VMor MMwia* RS32 JS&OO

. PARANÁ FOOOiS COMÉRCIO EIRELE * EPP
Mana VMorUnR- [ VMer TaMC 1

Ò(ã - ACUCAA CRISTAL 2KS
Apjca oWil. an P«o<A» 3 oadB.
aMiMga^iMitcansalHaM

aoopci DOCiSUCAR RE 4.300 R}Z6eO,00

-wãTãgpsM sooo
PACOTE DE SOOO CADA. VAUOAOE 40NIMA
DCaweSSSAPARTIR DAENTReOA

"WNSf" saA ~li4,S» Ri 919,110

006 - «800 se MU40 5006
Aadcto ee paeoM taMaf da 30^ «Pd*

200 UN SELA RS 1,9M ksSKbOD

"007 • ARROZ ÜKO PARBOUZAOO
LOAQO, TIPO 1. PACOTE 00 3 «í

éòiN ÜiíEJTWHO SS11AB0 RiB18i20

SÍTKÜM
OC»-ARÍ«52fi«ANCO IKÚ.tWO 1.1J0N8O,
nWC Ama Manoa. longo. Ipo 1. paaoM
da Itig

fiBOPCT m2648

- AVEIA EM ÍLQpOOa FINOS - ZOÒ 6.
BKTREQA «M EMBALAGEM REai8'mne 01
300OCAOA

BBA m.oiii MSAOO

014 - aiSCÓfTO DOCE TIPO tBTS SOOPCT M3,2» RS 1jS4SiM
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«tipM .iiltatM"! P«nA* ̂ 37QBr |!

"õis-«ocorro DOCE Tpo «SOCA j
PACOTE 400 Q
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6 FATO DETERMINADO

Averiguar os fatos apontados no Protocolo n501/2020 de 02/01/2020 que

apresenta denúncia de ato lesivo contra a administração pública.
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7 período da CPI

O requerimento para abertura da Comissão Parlamentar de Inquérito foi

encaminhado à Presidência da Câmara de Vereadores de Serafina Corrêa em

07/02/2020.

O Presidente da Câmara Municipal, através da Resolução da Mesa Diretora n^S

de 26 de fevereiro de 2020, constituiu a Comissão Parlamentar de Inquérito, criada com

o objetivo de averiguar os fatos apontados no protocolo n21/2020 registrado nos termos

da Ata n2 2/2020, pelo prazo de 60 dias.

A posse e eleição dos membros integrantes da CPI ocorreu em 26 de fevereiro

de 2020, através da Ata CPI n501/2020.

O prazo da CPI foi prorrogado por mais 60 dias através da Resolução da Mesa

Diretora n^lO, de 12 de maio de 2020.

Ainda de forma excepcional, o prazo foi prorrogado por mais 30 dias, através da

Resolução de Mesa n^ 11/2020 de 25 de junho de 2020, sendo que no período de 17 de

julho a 19 de agosto de 2020 teve seu prazo suspenso em razão do recesso parlamentar,

conforme Ata CPI n98/2020.
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8 CRONOGRAMA DE DOCUMENTOS E DAS ATIVIDADES DA CPI

As reuniões foram realizadas com o suporte dos servidores da Câmara e foram

convocadas pelo Presidente da Comissão sempre que necessário.

As reuniões aconteceram sempre de forma presencial, regular, tendo pauta

previamente determinada e seguindo um cronograma.

8.1 Da Documentação

8.1.1 Documentos Recebidos

N9 Data Documento Página no processo

01 11/03/2020 Ofício Gab. n9086/2020 que responde ao Ofício CPI
Req.1/2020 n92/2020 e junta documentação.

37 a 808

02 10/06/2020 Relator requer a intimação das testemunhas Susana de

Pauli, Maria Bernarda Grandi, Gertrudes Pelissaro dos

Santos e Valdir Bianchet.

813

03 19/06/2020 Lucimar Pacassa requer cópia dos depoimentos colhidos e

cópia do material, quando o Sr. Prefeito Municipal enviar.

832

04 19/06/2020 Juntada de documentos pela depoente Lucimar Pacassa. 833 a 849

05 23/06/2020 Ofício Gab. 226/2020 do Prefeito Municipal que requer

cópia integral dos autos.

8S1

06 S/D Fotografias juntadas pela denunciante Lucimar Pacassa 8S3 a 866

07 29/06/2020 Solicitação de juntada de documentos da denunciante

Lucimar Pacassa.

877 a 896

08 30/06/2020 Juntada de Esclarecimento e documentos pelo Prefeito

Municipal.

898 a 1009

09 01/07/2020 Ofício Gab. 238/2020 que responde ao Ofício CPI
Req.1/2020 n93/2020.

1011 a 1248

10 02/07/2020 Ofício 2/2020 do COMAE que responde ao ofício CPI

Req.1/2020 n9S/2020.

1249 a 1260
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8.1.2 Documentos Expedidos

NS Data Documento Página no processo

01 28/02/2020 Ofício CPI Req.1/2020 n91/2020 que requer

assessoramento de servidores da Câmara Municipal de

Vereadores e reserva da sala de reuniões para os trabalhos

da CPI e autorização para utilizar equipamento e materiais

de expediente.

34

02 02/03/2020 Ofício CPI Req.1/2020 0^2/2020 que solicita ao Poder

Executivo Municipal que envie a CPI, no prazo de 10 dias,
cópia dos seguintes documentos: o processo licitatório

referente ao Pregão Presencial n2018/2019. Edital
n2067/2019 e Registro de Preços n9013/2019, juntamente
com as notas fiscais emitidas.

36

03 08/05/2020 Ofício 001/2020 que requer ao Presidente da Câmara

prorrogação do prazo de 60 dias para conclusão da CPI.

809

04 12/06/2020 Mandado de Intimação Susana de Pauli. 815

05 12/06/2020 Mandado de Intimação Maria Bernarda Grandi. 816

06 12/06/2020 Mandado de Intimação Valdir Bianchet. 817

07 12/06/2020 Mandado de Intimação Gertrudes Pelissaro dos Santos. 818

08 12/06/2020 Mandado de Intimação Lucimar Pacassa. 820

09 19/06/2020 Ofício que requer, de forma excepcional, ao Presidente da

Câmara prorrogação por 30 dias para conclusão da CPI.

822

10 19/06/2020 Mandado de citação ao Prefeito Municipal para que

querendo, apresente defesa escrita no prazo de 10 dias.

831

11 25/06/2020 Mandado de Intimação Janice da Silva Paloschi -

Presidente do COMAE no exercício de 2019.

869

12 25/06/2020 Mandado de intimação Luana Vivian - Presidente do
FUNDEB, exercício de 2019.

870

13 25/06/2020 Ofício CPI Req.1/2020 n23/2020 que requer ao Prefeito

Municipal cópia dos seguintes documentos: a) análise e
autorização para troca da marca de produtos a serem

entregues pelo fornecedor, como no caso o suco; b)

empenhos e comprovantes de entrega do leite adquirido

do Mercado Moreschi; c) empenhos e comprovantes do

leite adquirido da cooperativa Santa Clara; d) processo da
sindicância ocorrida com os fornecedores da agricultura

familiar, com a ata do acordo entabulado; e) envio das

conclusões da sindicância aberta pelas portarias 0^216,

217 e 218; f) anexar orientações obtidas pelo TCE quanto

ao objeto da denúncia.

871

14 25/06/2020 Ofício CPI Req.1/2020 0^4/2020 que informa ao Prefeito
Municipal a disponibilização da íntegra dos autos.

872

15 29/06/2020 Ofício CPI Req.1/2020 n25/2020 que requer a Presidente

do COMAE 0 envio das cópias dos relatórios de visitas às

escolas municipais realizadas pelo conselho, no período de

janeiro de 2019 a março de 2020.

1010
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8.1.3 Atas da Comissão

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAf INA CORRÊA - fllO GRANDE DO SUL BRASIL

Bsa&M^sxsat

COMISSAO PARLAMENTAR OC INQUÉRITO (CPI)

ATA CPI N9.1/2020

Realizada e<n 26/02/2020

Página 1 de 1

Às 19 horas c 15 minwtos do dia 26 dc fevereiro de 2020, na Sal» de Reuniões da Cirnara
Municipal de LAsreadores de Serafma Corrêa - RS. situada na Rua 25 de julho, reuniu-se a
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO {CPI) criada a>m o objetivo de averiguar os fatos
apontados no Protocolo ns 1/2020, d» 02/01/2020, que apresenta denúisda de ato leshM
contra Administração Pública no Munldpio de Serafina Corrêa, para a sua 1^ Reunião da 2020,
Sob a presidérHila do Vereador Sérgio Antônio Massolini {Bancada do OEM), mtegrante mais
idow enquanto nio fer cle«to o PresKfente da CPI, refisiraram p*e$ença os
Vereadores indKados por Ktas Bancadas: Dtriei Dama Cordeiro (Bancada do MDB) e José Carlos
Beiinatd» (Bancada do PP). Registra-se a presença dos seguintes servidores: Oaudete Pissala
(Assesswa Jurídica). Josiano Meneguzzi (Secretário) e Kelly Bcgnini Oelazeri {Diretora). Havendo
número regimental o Presidente determinou aberta a reunião. - Na pauta a seguinte ORDCM
DO DIA: Eleição e Posse do Presidente e Relator da CPI De imediato, o Presidente Interino
informou que as indicações de Vereadores fttram feitas peJos Lideres de Bancadas. Após se
realizou o processo de eleição e houve o seguinte resultado: Para Presidervte o Vereador Sérgio
Aniôntó MassoUni; Para Retotor o Vereadoi José Carlos Betlnardl Após a composição ser

aproiada, o Presidente interino declartw empossados os membros da CPI. Em seguida,
comungou que, em conformidade com o § 6« do Art. 92 do Regimento Interno, a CPI deverã
requerer por escrito O assessoramento de servidores e da Assessoria Jurídica, caso r>ecesi«tem.

Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a reunüo na forma rcgimcrrtaí e de que, para
constar, eu, Sérgio Antônio MassolinJ, Presidente da CPI, determinei fosse lavrada a presente
Ata que será assinada por irum, pelo Relator e pelo demais membros.

' ^ lie
Ver. Sérgio Antônio Masfwini

Preslden^ /

José^rios BetIrfkrdI
Relator

Membro

CNPJ; 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

OSmara de Vereadores
Rubrica

Página 35

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE 00 SUL BRASIL

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)

ATA CPI Hf. 2/2020

Realizada e<n 02/03/2020

Pági-n* 1 dc:

Ãs 10 horas do dia 2 da março da 2020. na Sala de Reuoides da Câmara Municipal d«
Vereadores de Serafina Corrêa - RS. situada na Rua 25 de Julho, reuniu-se a CONNSSÃO
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) alada own o objetivo d* avoriguar os toos apontados no
Protocolo n» 1/2020. 02/01/2020, que apresenta denúnda de ato leshio contra
Administraçio Pública rto K^nidpio de Serafina Corria, para a sua 2* Reunifto dt 2020 Sob a
presidência do Vereador Sérgks Antônio MassoWni, registraram presença os seguintes
Vereadores José Carlos Betinardí (RdatorJ e Dirlei Dama Cordeiro (Membro). Registra-se a

prescf>ça ckis seguintes servidores: Oaudete PlsssJa (Assessora luridica), Josiano Men^uzzJ

(Secretário) e Kelty Begnini Oelazert (Diretora) Havendo número regmental o Presidente
determinou aberta a reunlSo • Na pauta a seguinte ORIXM DO DIA: Aprovado o envio de

correspondêrKia ao Poder Executivo requisrtando todo o Processo Licitatório referente ao
Pregio Presencial n» 018/2019, Edital n? 067/2019 e Registro de Preços m 013/2019,
juntamente com i notas fiscais emitidas. Será solicitado o prazo de 10 dias para o envio dos

documentos Nâo havendo nada mais a tratar encerrou-se a reunião na forma regimental e de
que, para constar, eu. Sêr^ Antônio Massollni, Presidente da CPI. determinei fosse lavrada a
presente Ata que será assinada por mim, pelo Relator e pelo demais membros.

Var. Séigio AntÃnio MassoNn
Presidie

Ver.

itetator

Mfin

Dama Coriieira

Membro
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COMISSÃO PARLAMENTM DE INOUÉRITO (CPI)

ATA CPI Ni. 3/2020

Realizada em 10/06/2020

Págirâ 1 de 1

Às 11 horas do dia 10 de jurho de 2020, na Sâla de Reuniões da Câmara Munictpal de
Vcreadorés de Seraflna Corrêa - RS, situada na Rua 25 de julho, reunki-se a COMISSÃO
nUtLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) criada com o objetivo de averiguar os fatos apontados no
Protocolo n« 1/2020, de 02/01/2020, qoe áprteíenia denúncia de ato lesivo contra
Administrafâo Pública no Município de Serafina Corrèai, para a sua 3^ FUwniSo de 2020. Sob a
presidência do Vereador Sérgio Antônio Massollnl, registraram presença os seguintes
Vereadores José Carlos fletinardi (Relator) c DIrlei Dama Cordeiro (Membro). Registra-se a

presença dos seguintes servidores: Claudete PIssaia (Assessora Jurídica), Josiano Mõneguizl
(Secretario) e Kelíy Begnini Delareri (Diretora). Hawndo número regimental o Presidente
determlrmu aberta a reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM 00 DIA: O Presidente da CPI
relatou aos demais integrantes os trabalhos realizados até este momento, com a analise da
documentação recebida do Poder Executivo. Após, o Vereador José Carlos Betinardi, Relator,
apresentou REQUERIMENTO para que sejam Intimadas como testemunhas os Senhores Susana
de Pauli, Maria Bernarda Crandl, Qertrudes Pelissaro dos Santos e Valdir Bianchet, com o
objedvD de esdarcDC» dúvidas em relaçao aos fatos descritos na CPI. Posto em votação, o
REQUERIMENTO foi APROVADO por todos os Vereadores integrantes da CPI. A oitíva das
testemunhas intimadas será realizada em 19 de junho de 2020, a partir das 9 hevss e 3D
minutos. Em s^uida, ficou agendada reunião dá CPI para o dia 19 de junho de 2020, às 8 horas.
O Presidente também informou que será agendada consulta junto 80 IGAM para falar sobre o
processo. Não havendo nada mais a tratar encerrou-se a reunião na forma regimentail e de que,
para constar, eu, Sérgio Antônio Massolini, Presidente da CPI, determinei fosse lavrada a
presente Ata que será assinada por mim, pelo Relator e pelo demais mernbros.

Ver. Sérgio Àntônio MassoHni
Presidente

marra

Relator

frleí Dama Cordeiro

Membro
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

comissão parlamentar OE UlíQUÉRrfO [CPIJ
ATA CPI N*. 4/2020

Realuada em 19/06/2020

Pág^a 1 de 1

Ás 8 horas dó dia 19 de junh© de 2020, na Sala de fteonlões da Câmara Mun»apal de Vereadores
de Serafina Corrêa - RS, situada na Rua 25 de Julho, reuniu-se a COMtSSÁO BAKLAMENTAR DE
INQUÍRTIO (CPIl criada com o oblttiwo úe averiguar os fatos apontados no Protocolo n»
1/2020, de 02/01/2020, que apresenta derotoieía de ato ksivo eonlra Adminisiração Púbica
no Município de Serafina Corrêa, para a sua 4« ReunlSo de 2020 Sob a presidia ̂
\to,padnr Vreio Antônio Massolini. regístrararn presença os seguintes Vereadores Jose C^os
Betinardi (Relatorl e Dirlel Dama Cordeiro (Membro). Rcgistra-se a presença dos scginntes
servidores: Oaudete Ptssala (Assessora Jurtóica). Joslanci Mencgui» (Secretário) e Kety Begninl
DiÉaien (ttretoraj. Havendo número reEÍmental o Presidente detertriinou aberta a reunião. - Na
pairta a seguinte ORDEM DO DIA: • II Lida justificativa da Ex-Secretârla Muntdpal de
Administração e Rccufsós Humanos de Seraftrsa Corrêa, GEJtTRUDES PELLI5&AHO DOS SANTIK,
que justrfsca aiBência em depoimento devido a pandemia do Covtd-19 e por fater parte do
grupo de risco, solicitando a remarcação em nova data. Apôs os depoimetrtós, a Corrossao
analisará em manier a necessidade do depolimento da Senhora Gertrudcs ou náo, se houver,
será marcada nova data para depamento de forma virtual - 2) Será realiiada cjtóçSo do
Prefeito Muf^lclpal VfllOlR 6IANCHET para que querendo, no prâfâ de 10 (der] dias, apresente
defesa escrita ro referido processo. - 3) Será solicitada a prorrogado ̂  praro para concluir crt
trabalhos desta CPI, conforme iiotlticativa apresentada pelo Presidente, em amexo. N8o
havendo nada mais a tratar encerrou-se a reunSo na forma regimentai e de que, para constar,
eu. Sérgio Antônio Massolini, Presrdentc da CPI, determinei (osse lavrada a presente Ata que
sefâ assmada por frilm, pelo Relator e pelo demais membros.

AJ-
Ver. Sérgio Antônio Massolini

Presidente

Ver. M sé Carlos Betinardi
Relator

tfiél l>ams Cordeiro

Membro
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cAmara municipal de vereadores
StRAfiNACQRRFÂ R!0 GRANDE 00 SUL -

COMIfôAO PARLAMENTAR M WIQUÓWTO (CPI)
ATA CPI N«. 5/202(1

Reafizada em 22/(W2020

Página 1 de 1

As 10 horas do dia 22 do lonho de 2020. na Sü» de Reuniões da Câmara Munidpal dl
vereadores de Serahna Corria - RS, situada na Rua 2S de julho, reuniu-se a COIWSSSO
PARUMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) cnada com o ot^etivo de avorifuar os htos apontados no
Protocolo n» 1/2020, de 02/01/2020, que apresenta demincla de ato lesivo contra
Administratio Pública no Municiplo de Seraflna Corrêa, para a sua 5* Reunião do 2020. Sob a
presidência do Vereador Sérgio Antônio Massohni, registraram presença os seguintes
Vereadores José Carlos Reilnardi (Relator) c Dirlei Dama Cordeiro (h^bro). Registra-se a
presença dos seguintes servidores: Oaudete PIssaia (Assessora Jurldrca), Josiano Meneguiã
(Secretáno) e Kelt^ Begnlm Dclazeri (Diretora). Havendo número regimental o Presidente
determinou alterta a reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM DO DIAr Após discussão da
documentação e dos depoimentos, (toou agendada pata o dia 25 de junlso de 2020, às 8 horas e
30 minutos, oportunidade em que os membro» apresentarão, caso entenderem necessário, que
os questionamentos e pcdldt» de documentação compelementar a ser soíiciiada |unto ao
Pode» Ej«cutrwo. Nlo havendo nada mats a tratar encerrou-se a reumio na forma regimentai e
de que. para constar, eu, Sérgio Antônio Massoilni, Presidente da CPI, determinei fosse lavrada a
preserrte Ata que será assinada por mim, peto Relator e pela demais membros.

í4^lfÍJUA
ver. Séfi^o AnlOiiio MasMiM

Presidente

Cark» tetfnardi

Relator

I Dama Cordeiro

Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAflN_A CORRÊA - R!0 GRANDE DO SUL - BHASÍL

comissão parlamentar OE inquérito (CPI)

AIACPIN». 6/2020

Realizada em 25/M/2®0

^átina 1 de 1

8 horaí e SO tnlnuioi do dia 25 de junho de 2020, na Sala de ReuníBes da Câmara Municipal
de Vereadores de Serafma Corrêa - flS, situada na Rua 25 de julho, reuni*i>st a OOMISSto
PARLAMENTAR OE INQUÉRmO (CPI) críada com o ol^Nvo de averiguar os fati» apontados no
Protocolo ns 1/2020, de 02/01/2020, apresenta denúncia de ato lesivo contra
Administrasâo Pública no Município de Seraima Corrêa, para a sua 6' Reunião de 2020. Sob a
presidência do Véreador 5Èf|lo Antônio Massolini, registraram presetiça os se^mtes
Vereadores José Cartt» actinardi (Reiator) e DIrlel Dama Cordeiro (Memiiro). RéBisW-« a
presença düs seguintes servidores: Claudete Pissaia (Assessora Jurídica), Josiano Meneguizl
(Secretário) e üellv flçgnim Delazeri IDirecofaj. Havendo número regimental o Pirosidente
determinou aberta a reuniio - Na pauta a segiãnte ORDEM DO DIA: - Dispensado o
depoimento da Senfiora Gertrudes Pelissaro das Santos. - Mandato de Intimação para oitiva do
(aj Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (Comae) no E»erdc»o de 2019, •
Mandato de Intitnaçâo i^ra Oflrua do Ia) presidente do Fundeb no Eserclcio de 2019, -
Agendada oitivas das testemunhas intimadas para o tíla 29 de Junho de 2020, ès 10 horos- ■ Qun
sefa remenda, Juntamente com a defesa prévia os seguintes documenios: a) análise e
autonzaçáo para troca da marca de produtos a serem entregues pelo forncecior, como no cast^
o SUCO; bf empenhos e comprovantes do entrop do ielte adquirido do Mer cado Morescbi; c)
empeohos e comprovantes de entrega do leite ^qulrxio da Cooperativa S^ta Clara; d)
processo da Sindicância ocorrida com os iornecsdores da agricultura familiar, com a ata do
arsirdü eniâbulado, ei errvlar as conclusões da sindicância aberta pela porta ri» nS 216, 217 e

2l8; f) anmar orientações obtkiás pelo Trlbiuiàl de Contas quanto ao oltjeto da denúiscia. •
Deferido pela Cortussâo, a luntaiJa de 30 (trinta) fotografias «»n o local e data escritas por
caneta, entregue pela denunciante. Tais fotografias devem ser disponibilizadas ao denunciado.
NSo haverKío nada mais a tratar encerrou-se a reunião na Forma regimentiil e de que, para
constar, eu. Sérgio Antônio Màssollnl. Presidente da CPI, determinei fosse lavrada a presente
Ata l|ue será assinada por mim, peb Relator e pelo demas membros.

/
V

ver. Sérgio AntÃfrio MassoRná
Presiépnft?

Ver,/fbsé tartds Retinani

Retator

<:_«7Vwí|iW5Í3iaBi^^
Membro
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cAmara municipal de vereadores
SERAFINA CORRÊA RIO GRANDE DO SOL • BRASIL

COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)

ATA CPI N«. 7/2020

Rcaluada em 29/06/2020

Página 1 de 1

Âs 11 horas c 30 minutos do dia 29 de junho de 2020, na Srala de Reuniões da Câmara Municipal
de Vereadores de Serafina Corrêa - RS, situada na Rua 25 de julho, reuniu-se a COMISSAO
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) criada com o otqetivo de averiguar os fatos apontados no
Protocolo n» 1/2020, de 02/01/2020, que apresenta denúncia de ato lesivo coittra
Administração Pública no Município de Serafina Corrêa, para a sua 6« Reunifo de 2020. Sob a
presidência do Vereador Sérgio Antônio Massolint. registraram presença os seguintes
Vereadores José Carlos Betinardi (Relator) e Dlrtei Dama Cordeiro (Membro). Registra-se a
presença dos seguintes servidores: Claudete Pissaia (Assessora Juridica), Josiano Menegutzi
(Secretária) e Kelly Begnini Delateri (Diretora). Havendo número regimental o Presidente
determinou aberta a reunião. - Na pauta a seguinte ORDEM DO DIA; • Protocolado sob n#
199/2020, de 29/06/2020, sem especificação do remetente, que contem o Anexo VIII do Edita)
de Licitação n» 56/2020 - PREGÃO PRESENCIAL N® 20/2020 - REGISfRO DE PREÇOS M« 14/2020
Este documento será apreciado em próxima reunião pelos integrantes. Após a ouvsda do
Presidente do COMAE. a Comissão decidhi em soUcilar ao COMAE que se^a erwiado no prazo de
5 (üas, relatório de visitas às escolas pelo Conselho, no período de janeiro de 2019 ã março de
2020. MSo havendo nada mais a tratar encerrou-se a reunião na forma regimental e de que,
para constar, eu, Séigio Antônio Massotini, Presidente da CPI, determinei fosse lavrada a
presente Ata que será assinada por mim, pelo Relator e pdo demais membros.

w. - ■

Ver. Sérgio Antônio Massoij^

Presidehte

/
V^JosétariosBdtli
/  Rela^

!/
Ver. Oirfei Uma Cordeiro

Membro
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CÂMARA MUNICIPAL OE VEREADORES
SERAFINA CORHÉA-SIO GRANDE DO SUL ■ BRASIL IéM

a>MISSXO FARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)
ATACnND.a^ZO

Realuada em OBitl7/2020

PéClna 1 de 1

Às 10 horas do dia 06 de julho de 2020, na S^a de BcunlSes da Cãmar» Munldpal do
vereadores de Serafina Corrêa - RS. situada na Rua 2S de julho, reuniu-se a COMISSÃO
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI) criada com o objetlwo de averiguar os fatos apontados no
Pfotoctrio n» 1/2020. de Q20tÁ020. que apresenta denãnda de ato lesivo eoirtra
AdministraíSo Pública no Munteíido de Serafina Corrêa, para a sua Bi Reunião de HiZO. Sob a
presidência do Vereador Sérgio Antônio Massolini, r^istraram presença o seguinte Vereador
lõsé Carlos BetinardI (Relator). O vereador Dlrlel Dama Cordeiro (Membro) está afastado de 05
a 20 de Julho opôs apresentar atestado médico- Rogirtra-se a presença rins seguintes servidores,
Oaudete Pis&ala (Assessora hirldlca) e Keily Begnlní Delazeri (Diretora). Havendo número
regimental o Presidente determinou aberta a reunião. • Na pauta a seguinte ORDEM DO DIA: -
Protocolado sob n» 199/2020. de 29/D&2020, solicitação da denunciante, que contém o Anexo
Vül do Edital de Ucitaçào n' 56Í2020 - PRE6Â0 PRESENCIAL N® 20/2020 - REGISTRO OE PREÇOS
N9 142020 foi apreciado pelos integrantes e permanecerá nos autos, tendo em vista ser um
dotumeiTto emitido pda própria admini«raç5o. e portanto, público e de acesso a qualquer
cidadão. Ainda, foi remetido o protocolo n920V2O2O de 30 de junho de 2020, juntados aos
autos os esclarecimentos remetidos pelo Prefeito Municipal. Ainda para conhecimento o
protocolo n»202Q020 resposta ao oficio n9CPI-REQU-l/2020 nü^fioao remetido pelo Prefeito
Municipal Valdir Sianchct. Protocolo n® 2032020 remete rdatério de visitas às escolas
municipais do Conselho Municipal da Alimentação Escolar, Concordam os membros presentes,
que o processo sc encontra apto par» a apresentação do relalúrlo. Após a apresentação do
relatório pelo relator, será agendada reunião para sua aprecfação. Não havendo nada mais a
tratar encerrou-se a reunião na forma regimertal c de que, para constar, eu, Sérgio AMõnlo
Massoiini, Presidente da CPI, determinei fosse lavrada a presente Ata que será assinada por
mim, pelo Relator e pelo demais membro^-; ^

Ver Sêffia Anlãnio Masi^ln^
Presidente

Ver, loiêtaifM Biáinanfl
Relator

/
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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8.1.4 Atas de Trabalho

cAmara municipal de vereadores
SEHAfINA CORRÊA RiO GRANDE DO SUL - BRASIL

rTTT

COMISSÃO WLRLAMENTAR OE INQUÉRITO (CPI)

ATAOETRABAUIO

Realizada em lS/OS/2020

Página 1 de 1

Aos 15 dias do més de maio de 2020, na Sala de Reuniões da Câmara Municmal de Vereadores
de Serafina Corrêa - RS. sAuada na Rua 25 de julho, reuniram-se a Diretora Administrativa Kellv
B. Delazeti, a Assessora Jurídica Claudete Pissaia e a Assessora Legislativa Angêliea do Carmo
Eatco para análise da denúncia que gerou a abertura da CPI - Comissão Parlamentar de
Inquérito. Aí servidoras analisaram os documentos remetidos pelo Poder E>«cutivo de que trate
o Registro de Preços 13/2019, homologado em 12/04/2019. Nesta reunião foi analisado o
editei, orçamentos prévios e termos de referência, além do reequilíbrio financeiro que foi
realizado.

í,' ."
4., Gi-Ls
Kelly B. fXiueri

Diretora Adminisuativa

-  "iaudete Ptssal^
Assessora Jurídica

AflgMmm^rmo Facco
Assessora LcgisJativo
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cAmara municipal de vereadores
SERAFINA CORRÊA RiO GRANDE DO SUL - BRASIL

eautiwa*wM»»!jí
n

COMISSÃO PARLAMENTAR OE INQUÉRITO (Cm)

ATA DE TRABALHO

Realizada em 03/06/2020

PLgina ] de 1

Aos 3 dias do mês de Junho de 2020, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores

de Seiafina Corrêa — RS, situada na Rua 2S de julho, reuniram-se a Diretora Administrativa KeHy
6. Delazeri e a Assessora Jurídica Oaudete Pissaia para analise da denúncia que gerou a
abertura da CPI - Comissão Parlamentar de inquérito. As servidoras verificaram as notas fiscais
e os vatores da licitação n® 67/2019, Modalidade Pregão Presencial 18/2019, Sistema de,
Registro de preços 13.,'2019, homologado em 12/04/2019, objeto da Comissão Parfamentar
Inquérito.

KdiyB.DelM*rl
Diretora Admínistcativa

^^íéte Pissa
Assessora Jurídica
Í
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE 00 SUL - BRASIL

COMlSSAO PARUMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)

ATA DE TRABALHO

Realiíada em 29/07/2020

Página 1 de 1

Aos vinte e sete dias do mês de julho de 2020, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de
Vereadores de Serafina Corrêa - RS, situada na Rua 25 de juíio, reuniram-se a Diretora
Administrativa Kelly B. Oelateri e a Assessora Jurídica Claudete PIssaia para compilação das
informações produzidas pela CPI e instrução do rdatório final.

. íiW
Kelly é. DelaKrf

Diretora Administrativa

âãtn^Pteipia
Assessora Jurídica
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
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cAmara municipal de vereadores
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

COMISSÃO FARUMENTAR OE INQUÉRITO (CPI)

ATA OE TRABALHO

Realiuda em 31/07/2020

Pigina 1 de 1

Aos trinta e um dias do mès de julho de 2020. na Sala de Reunifies da Câmara Munidpal de

y/ereadores de Seralina Corrêa - RS, situada na Rua 25 de juHio, reuniram-se a Diretora
Administrativa Kelly B. Delateri e a Assessora Jurídica Claudete PIssala para continuafSo da
construção do relatório Rnal, com as considerações a serem ponderadas diante do lema^ sem o
voto do relator que será feito posteriormente.

Kelly B. Demeri
CNretora Administrativa

Assessora Juridka
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

9 RESUMO DAS ATIVIDADES DA CPI

Reuniões com oitivas - 2

Reuniões sem oitivas - 8

Total de depoimentos - 6

Reuniões de assessoramento - 5

Total de reuniões -15
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10 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS SOBRE OS TRABALHOS DA CPI

Requisitos observados:

a) Requerimento de mais de 1/3 dos vereadores e proporcionalidade na sua

composição, em atendimento ao Art. 58 §15 e 35 da CF de 1988.

b) Individualização dos fatos a serem investigados, conforme consta no

requerimento protocolado sob o n5011/2020.

c) Determinação do tempo de duração previsto na Resolução da Mesa Diretora

n55/2020, n5l0/2020 e n511/2020.

d) Publicidade dos atos, sendo que as reuniões da CPI e dos trabalhos se deram

de forma pública, conforme disposto no Art. 55, inciso LX da CF.

e) Princípio da colegialidade, já que todos os atos foram aprovados por maioria

do plenário, presentes a maioria absoluta de seus membros.

f) Princípio da legalidade, conforme disposto na Lei 1.579, de 18 de março de

1952, Lei n510.001, de 04 de setembro de 2000 e Art. 45, §1? da LC 105, de

10 de Janeiro de 2001.
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11 DEFESA/ESCLARECIMENTOS

O gestor optou por apresentar esclarecimentos ao invés de defesa, conforme

segue:

MUNíLir»* ut
SERAFIWCJo^EMB

Protocolo o® /y iVAV/J —
Q»à\ií2^acdj£ài<J

*ss._ü_ JiA P - «
ilustríssimo senhor presidente da comissão parlamentar de

INQUÉRITO

*MT. 3M-A. MK CAUSA A INSTAIMACAO OC INVESTISACAO POUClAt. OE

PMOCESSO JUOiCXAt, M IHVESTlCAÇiO ADMINISTIUTIVA. DE DM|uélUTO CIVU

OU ACAO OC IMPaOkiOAOE AOMINlSnUTIVA, AniISUMOO A ALOUlM A psAtica

Dl CIUMI OU ATO INIUACICMAl PC QUI O SACI INOCENTE, COM nMAIlOAPt

fUnOUAL;

HHA - MCIUSÃO. M ] (DOtS) A S (OITO] ANOS, C MULTA.'

OI DO REQUER1»«NT0 PROTOCOLO N° 01/2020- RESOLUÇÃO DA MESA tffiSETORA N° S, OE
2&'OJ/2020.

OBIETO: ÉSaARÊaf«NTOS ACERCA DOS FATOS APONTADOS NO PROTOCOLO N" 01/2020, QUE
apresenta OENÚNaA OE ATO LESIVO CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA NO MUNICÍPIO DE SERARMA
CORRÊA.

VALDIR BIANCHET, Prefeito Hunidpal, CPF n" 412.657.340-20 e RG

2032206166, vém respGilosamente, apresentw

ESCLAREaMENTOS

om atenção x, destacado NO OBJETO OTADO NA EPÍGRAFE.

Nesses Termos,
Pede Deferimento.

Serafina i, 30 de junho de'2020.

~ Valdir Biantíret

/
Prefeito Municipal
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ilustríssimo SR. PRESIDENTE DA GONlSSftO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

PRELIMINARMENTE

DOS limitas da CPI

A Camlsão Parlamentar de Inquérito, previste no art 58, §3' (..0 terão poderEs

de investigação próprKS das autoridades Judiciais, além de outras previstos nos regimentos das

respectivas Cssas, serão criadas pela Cârrara ctos Deputados e Sacado Federal, em

conjuriío ou st^radamente, mediante requerimento de um terço de seus mempros, pat^a

apuração dc fato determinado e por ptato certo, aendo suaa cxmclusõea. ae for o

Público, cara oue pronwwa a respoosabiitdaiite

Veja-se que, conforme se depreende do (Aposto aoma, não há acusKios no

processo de CPI, mas Invest^ação de fato determinado e por prazo certo, aj|tó condusSes

poderSo ser encaminhadas ao Ministério Publico.

Assim, além de Rscalizar, o objetivo prirKlpat da CPI é, com a conclui de seu

trabalho, apontar soluções e propor modificações administrativas.

As irregularidades que impliquem em responsabilização do agente pública deverão

ser remebdas ao Ministério Púbbco para as providèndiâs legais cabíveis. Como se vê, a

Comissão Parffflnentar de Inquérito tem limites. As normas criaram e/ou regutamentaram a

CPI não podem contrariar a Consbtuíção da República e sajs princípios, por mais que

detenham autonúade Jundéca.

Em outros termos, a CPI deve respeitar os limRes, sob pena de ser declarada nula.

A CPI NÃO CONDENA, mas apef«s colhe informações sobre o objeto investigado,
para posteriormente, apresentar dados concisos ao Ministério Pútslico, para o oferecimenta de

denúncia formal ou instauração cte processo de responsabilidade civil.
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OutiD llmKê imposto é o de a Câmara Municipal, através da CPI, não poder

invadir a campetênda de outros órgãos cortstitucionais como o Tritx^ai de COntas da União e

Tribunal de Contas do Estado. Da mesma forma, as providências tenham caráter

Invest^atõrio e impliquem resh-içlo direta a t&reitris indivickjais também estão protegidas pelo

próprio tecto constitucional e, portanto, somente podem emanar de juiz, e não de terceiros,

mesmo aqueies a quem foram atribuídos "poderes de investigação próprios autoridades

ludidaís".

Por fim, Visando esclarecer, pode-se afirmar que as limitações da CPI consistem,

ba5lcarf>ente em;

a) A CPI NÃO T3«1 FUNÇÃO PUNITIVA, mas, sim, meramente Investlgativa.

b) A CPI fíÃO TEM CARÁTER JUülCíÁIlIO - A CPI náo forma culpa nem pode proferir

julgamento ̂  tomo de qualquer irregularidade.

No caso cortcreto, embora totalmente legitimo, causa estranheza a ínst^raçlú de

CPI, considerando qte o mesmo objeto já foi Encaminhado aos órgãos de car*rule (ao

tinlstérto Público Federai e m TCE/RS- anexo 6) pela denunciante e petos próprios

vereadores^

Assim, Cibserva-se que o refendo procedimento iniciou de fbrma a-rónea e

toversa, uma vez que os mesnítós denunciantes e vereadores aos quais compõem a presente

CPI, noticiaram o mesmo fato ao Ministério Público e ao TCE, órgão oficiai de controle externo,

para que esses órgãos apurassem. Assm, os fatos estão sendo devidamente apurados e

irwestigadas tanto pelo TCE quanto o Ministério Púbifco, Inclusive a S«:retaria da

Administração, juntamente, com a responsável pela secretaria da educação «itlveram depondo

e entregando dosstê, para que os auditores (corpo técnico qualificado e espedaTista em

auditoria riessa área) auditem e concluam sobre os fatos narrados na peça e»onSal pela

donunciantici

Ademais, importa conssgnar, confonme dito supra, a CPI não possui atribuições

para JUigar. mui» mãos ns inaiCISaM ÔU SCtJSâaóè óó processo. Desta forma, o terrr» descnb

ó6 rViáiidado dfe citapo «xiereçado ao Sr. Valdir Bianchet (freíeito Municipal), para t^Jérendo
'insé Carlos Betlnandi, itereu Hlfârkj Rossetto, Okkrrs «ara Razza Santín. Rogeno Carbs Fedrigo e Sérgio Arrtoniô
MAi^iníine)
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apresentar deverá ser ernfôidido 'para apresentar esdareamentos' sobre os latos

apontaoos no ofotccolo n° 01/2020, dtado na epígrafe.

Objeto Indcmmtnwte

A CPI é um instrumento jvirídtco Poder Legislativo, legalmwtte constrtiàío para

buscar informações, efetuar diligências, coltief depoimentos e outros mecanismos para ̂ Hjrar

fatos que estejam contra o Interesse púbfico, voltada â apuração de cíenútKías para que sejam

resguardados os valúres da sooedade.

É preciso ressaltar 'o que" a sociedade pode e deve c^rar de uma CPI, qgç

íx^ui limites traçados peía C^ Magna que rege o estado democrádco de tfirelto, nos moídes

estabelecidos pelo § 3" do art. 58, *as Comissões Partementares de Inquérito, terão pooeres de

investigação próprios das autorrtíades Viciais, além de outros previstos nos regimertos das

nespectrvas Casas, a lerao criada» nara a apuracio de fato detwwBnado e oar Bmo

CBtef sendo suas condusióes, se for o caso, encamuViado ao f^isténo Público, p^a que

prcxnova a responsdtjilidade civil ou criminal dos infraores" (Art 58, CR/8S)

No caso concreto verifica-se que a CPI não posstA na sua Instauração a

determinação ckr objeto de forma dara e objetiva, como o preceito axstitudonal prevê,

havmcto uma afrtxita ao dísposidvo da Magna Carta, ou seja, não há CPI em aberto.

Pontes de f^raíWa deixa claro que não se pode ̂ r inquéito sobre crises em

abstrato. Isso, porque "a inv^tgação áj aòstracOf soúrv as ousas e as owsequénoes *

dedtiíiitínada crtse pertence a outras confissões'. Não é, pois, por acaso a exigêRcia

consbtudonal.

Por conseguinte, observa-se que para que o procedrnento alcarKe de forma

sattsfetóno o (ta a que se destina, rtão pode ser instaurada com relato contendo fatos genênco,

mas necessariamente preosa ser fato determinado. Nesse senOdo verifica-se que no Protocolo

001/2020, formalizado pela denuKiante, que apesar de não estarem expressos rx) instrumento

legal que instaurou a CPI, r^ta: (I) superfaturamento de preços e (ii) a aquisição de massa

freaa por preço superior ao licitado.
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Cotmjdo no desenrolar da CPI houve wna ampliação flo ob^ deixando de ser DETERMINADO.

No depoimento da denunciante ela traz fatos estranhos ao processo ramo por exemplo a

entrega de produtos de marcas distintas das iicitads.

Nesses termos, requer o desentrartfiamentD dos documentos Juntados no

depoimento pessoal da denimdartte, pois não dizem respeso ao objeto da CPI e afrontam a

determinação ranáftuiõonaí. Caso a denunciante entenda que são relevantes e que pode ser

considerados como afronta aos valores da sociedade, deverão ser apurados em procedimentD a

parte.

Do Çynho Político da Denúncia.

Consignamos também que o tjtqebo em questão refere-se a fatos publicados na

página do tacebook da Sra. Lucimar Pacassa (Vereadora Suplente). Confnnne se depreende

das puMiCâçâcs e ocsmentários, é notõr o o inhito da Denunciante, ou seja, cunho estritamente

poIíticD, se utiliza de artifíctos vlsarxlo promoção eleltnrai. {ar^w 1)

Em uma de suas postagens, a denunciante afirma (jue, "dOTr-eraaroio com as

mães das críaftças cftie são atendidas nas creúies e escdas ãx kdixm^ts çoe as cdanças

chegavam em casa com fome'. O mesmo informou em seu depoimento.- kSefttíãcúo junto

às mães de cnanças çue as mesmas /eJata/am que a mere.fJda era insufíciènte nas escoías'

Ante essa informação, houve o nxrvimento do Execuavo Municipal para buscar

esclartómêTtos a respeto do alegado, considerando se tratar de comerrtário genérico. Assim,

por duas vezes procurou a Sra. Lucimar para que ftxnecesse detalhes, porém, não obteve

êxito, indusive, a denunciante recusou-se em receber o ofício do murwcíi^. (»>exo 2)

Assim, oõndui-se o intuito da denunciante. Ora, se estivesse preocupada com o

bem-esfâr das Cfianças teria prestado os escJaretímentos ao Município (o que rtSo ocorreu)

para que providenciasse melhorias no atendimento" ao merxK para honrar a condição de

vereadora suplente na qual se utiliza. No mesmo sientido, vislumbra-se claramente seu intuito

A aAtgaçâo iiAõ pmoMie. conforme ratatArla (
variado, lanoito 3)

I Nuirickmista do Munlonhi. o caidSpio dM escolas é dmplo e
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I" df/tr
ao manusear as redes sòclals; caráter estritamervte políbco. Más, a denúncia goza de caráter

polibco.

E, por tratar-se de questões que ermjívem diretamente a ptíítica, o desvtó da

finalidade é, não raras vezes, constatado pela utilização deste instrumento jurídicn aamo forma

de condução do poder sem a c^iediência à apura^, mvestigação e encaminhsnerrtos ju^s. O

procedimento deverá ser claro, objetivo, transparente, voltado a apuraç^ de ía tos de irrteresse

púbico e não pessrals, dsjwlando-se dto Q^HO MERAMENTE PCSLÍTTCOS, para prejudicar os

candidatos em potencial, as vésperas da formaliza^ da candidatura.

Wém do mais, os ptoducos dtadíK peia denunüanle, faraiti j»õr «ta adeumdosí

com preçc» promoeloiwla, em período diverso do licitado, ou seja, está distorcendo a

realidade dos ratos. A análise abordada é puro merchandise políbco, rtão houve análise técnica.

Por sua vez, a Administração utilizou-se do Pregão Presencial - Registro (te Preços,

para adquirir os produtos, cujos preços referendais foram balizados em orçamentos de quatro

mercados locais. Ã época em que os orçamentos foram ooihictes, diversos produtos, dentre eies

o feijão e o repolho (citados no documento protocolado sob n° 001/2020) eâavam com os

preços mtó elevados devida a estiagem. Conforme Informações do globo rural, nc.s primeiros

meses do ano, a saca de 60 log do forlio chegou a valer R$ 400,00; na ponta do consumidor,

quilo do grão che^u a custar R$ 10,00. (anexo 4)

O mesmo em reação rgpolho. Em abrll/2019, mfe em que ocorreu a ficitação,

o preço informado pelo Conab ao quilo era R$ 4,69 (artexo 4). Basta abrir o jorniai P^ra

entender que a estiagem provoca falta, alta e até reduções de preços de aimentos rw Rio

Grande do Sul. Há fortes oscilações na oferta e em valores <íe hortifrutJyanjeiros.

Passa-se aos esclarecimentog.
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Trata-se de esclarecifnentos acerta dos fatos apontodos fX3 Protocolo n" Dl/2020,

que apresenta denúncia de ato lesivo contra a Administração Pública no Murricípío de Serafina

Corrêa.

Informa o Municipio que realçou a aquisição dos Itens da mererda observarxlo

todos os trâmites do pnocessc' de licitação. Também esdarece que a fonte de pesquisa utilizada

para obtenção dos preços de referêrtcla ftü a cotação no mercado locaL A pesquisa foi

elaborada pela Secr^rla demandante (Educação), considerando o conhedniento que detém

acerca do objeto ifcitado e do mercado fornecedor. A pesquisa telizou-se nos preços fornecidos

por quatro mercados, sendo eles: Gomes e Marosbca LTDA; Mercado Pavan e zaiotto LTDA;

Fruteira Frlgo o Badâloti Supermercado LTDA.

Confoime a legisteçâo que rege a matéria, as contratações públicas, sejam elas

decorrentes de procedlirtento Bdtatório ou de contratação direta, devem ser preceddas de

estimativa dos seus custos. Tanto a ijei n" B.666/93 (art. § 2°, inc. li e 40, § 2^ ítk. n)

quanto a Lei n/> 10,520/2002 (art. 3", inc. III) ©dgem a el^raçâo do orçamersto etimado

para a Identificação (tos valores praticados rto mercado para objeto similar ao pretandido peta

Administração.

Veja-se que no presente caso, foram utilizados 4 fauatroT

Desauisas/otuameiírtaa de fomecedoi^ desvinculados entre si e do ramo pertinente,

conforme se extraí do processo licitaorio.

toforma tambêrr que, no micio de 2020, o TCE/RS requisitou à admirustração

esclarecimentos e documentos a respeito do mesmo obj«o. Ante o pedido formulado peto

Auditor, a administr^io realizou nova pesquisa de preços, desta vez balizõu-se petos preços

praticados no âmbito de outros muniapios, são eles: Município de União da Serra, (Saporé,

r»1oote Belo do Sul, Tapejara e Nova Araçá. (anexo 5)
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Conforme se deprwnde das tabelas anexas, é possível constatar que o preço de

referência adotado pelo Munldpio de Serafina Corrêa está mirito próximo das novas pesquisas

realizadas, inclusive, para alguns it^is, a admir^ração pagou menus.

Conforme já explanado, para alguns produtos bouve qu«fa brusca no preço

(feijão, por exemplo), devido a esbagen, Fato publico e rx3tório. Porén, no momento do

pregão, o preço que fcâ regístaedo era o praticado no mercado local.

Também, visando aveigua- possível "sobrepreço", foi desiyiado servidor para

no<^ pesquisa no mercado kcal. 0 par^oetro utIlizKfD foi a coleta por amostragem de itens

relacionados na denúncia no Mercado Pavan e Slíotto-'

Conforme documento anexo, constata-se que não há divergência ou sobr^reço

entre aquele pago pelo munltíplo e o vendklo na prateleira. Vedamos;

de pratetcira
Pavan e Ziliotto

Item Pregão Preoendal Valor

018/2019 Mercado

Massa Isabelia Alfabeto SOOg R$4,S1 R$ 5,99

Cacau em pó lOOg R$ 11,78 R$ 9,99

Coxa e sobre-coxa Ikg R$ 14,29 R$ 16.99

Coalho Ha-la R$8,59 R$ 9,99

Chã Diversos saljores cx R$5.28 R$3,99

Carne bovina molda Ikg R$ 23,68 R$ 26,99

Salsicha Hot-Oog ikg R$ 11,45 R$ 11,99

BetHda láctea IL R$4,85 R$ 4,49

Farinha de trigo tipo 1 5kg R$ 15,14 R$ 13,49

Informa-se também que, as oscilações de preços no curso da vigência dos

Registros são acompanhadas pelos fiscais de contrates e pelos servidores da secretaria

oorr^pondente. fio caso concreto a Secretaria Muniapal de Educação informou ao Prefeito

aca-ca das variaçõfô de preços vertreadas no curso da vigência da Ata do Pregão 018/2019

(Memorando n" 291/2019 de 21/11/2019 - anexo 8). Ato contínuo foi cietermmada a

instauração de Processo Administrativo Especial para arxjrar eventual sofcxepreço (Portada n"

1374/2019 - PAE 052/2019 - anexo 9). Após a determinação, não foram mais adíwlddos

produtos,
' Ai*mo T
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Também, em 31/01/2020, a Administração Munidpal notificou os fonneoettores do

pregão 0W2O19 para reequilibrar os preços {reallzaiíô com sucesso), conforme atas anexas.

(Anexo lõj,

'Aquisição de item cciiaante preçâo prascncial n" P18/2019 POr valor

suípcrior ao ÍKxmoloçado na data de 12/04/

Esclarece o Munloqpio que:, adquiriu o item 'massa frasca tipo mac^o" através

da Chamada Pública 01/2019, desUrrado ao atendimento do Programa l^ionai de Alimentação

Escolar - PNAE.

A chamada ptM)ilca é um procedimer^ admH^isbativo vc^tado à seteção de

proposta especifica para a aquisição de gêneros allmentidos provenientes da agricultura

familiar ei'õu empreendedores farmiiar^ rurais. É um instrumento Armado no âmbito das

estratégias çte compras púbücas sustentávtís, que segura o cumprimento dos principies

constitucionais da adminiairação pública, ao passe que permite a velculação ds diretrizes

governamental importantes, relacionados ao desenvolvimento sustentável, «i apoio à indusio

social e prodittíva locai e a promoção da segurança alimentar e nutrícíonai.

Os preços dos produtos contratados foram definidos por pesquisa realizada pela

fecretarla da Educação. Para a formação do preço de referência, a administração befizoo-se em

orçamentos, fornecidos por Cooperathras e grupo informal, nos termos da Resolução n® 4/201S

do Conselho Deliberativo do FNDE, 29, § 1':

'AiT. Í9. Õ pmfD d? aoa^slçáo dos p^itsraa alimentxoas: detemnnsdo peü £Ek^ can

f?9 ngaàlsç^ dí pesctiosa de prrpx de /neKsdo,

m môrUm. bés me.iaBtg

gr? ãmftíip HKBÍ i»k>nmdb a fera do oratíijiof da à^rículbir» fámifiar. çvando

acnesüífo dos msumas no ««aí de í/iSMàda púÉdca, tov «ww fitesjoeí» com fnste.

embálKierts, encargos e QdãiSípJdt Oolns necessãnos pncd o r^mecídiefítõ do fütrdcjla.'
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Assim, com base nos orçamentos fbrneckios, obteve-se o preço cte reíeréncia que

balizou a chamada.

Contudo, foi reconhecido pelos fornecedores que o preço Bndlcado nos

orçamentos, que formaram o preço de referência, referia-se ao pacote de 1 (um) kg e as

entregas foram realizadas em pacotes de 500 gramas, (anexo 11)

Diante diso, a Administração Munidpei rnstaurou os Processos Administrativos n®

217, 21S e 219,"2020, em desfavw dos fornecedores para o ressarãmento do valor pago

indevidatTKnte (Anexo 12), bem como o Item "massa fresca" proveniente da agricultura

familiar, passou a custar ao Município RS 5,75 (anco reais e setenta e onco centavos) ao

paccite de 50O gramas.

Outrossim, seguindo as diretrizes do PtlAE, o Muniapto se ateve a priorizar e

valorizar os agricultores que produzem iocaimente.

5. DAS CONCLUSÕES.

diante do exposto, requer seja o eixpediente ̂ quivado, considerando a

improcedència das alegações, vez que a administração agiu firme na satisfação de todas

as exigências legais, bem como nos princípios da boa fé e confiança legitima.

Afessef renTKHy

Pedf Detrimento.

Serefina CorrèatfRS, 30 de junho de 2020 .

Valdir Biancfíet

Pref^to Mmitípat
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12 DA OITIVA DE TESTEMUNHAS

CAMARA MUNiaPAL DE VEREADORES
SERAUNA CO««ÊA - RIO GRANDE DO SOt BRASH

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUERíTO (CPI)
dãCNi com o úe <3veti|iU4r t» fatos aportados no Protocolo rit 2/20^0, de D2/01/2Ú2A qui
*|3«»enU deoúrtoa de a»7 leiivo contra Adnvnst/açãa Pútiflca no Munloplo d« Si^Rna ContS

TERMO DE DEPOIMENTO

Objeto: Averiguar w iMOs apuntodo» no Prutoinlo 1j2Q20, âe 02/0U2Q20, que apresenta

denitítúa tfe ato lesivo corroa Adminioraçio Pública na Munialpk) dc Scrafma Corr^.

Data/Hora: dc junHo de 2020, as 9 rioras

Locai: Rua 25 de |utbo, Centro. Prédio Coltieo, Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores.

Depoente; LUCIMAR PACASSA, Atrtônoma, Casada, 52 arros, resídonte na Rua Orastes Asionl n>
377, Apto. 01. Centro, em Seraftna Corrêa

Depoimento:

Perguntada, a DCPOENTE respondeu que rui oportunidade que assurruu como Vereadora,
rdersificou junto ás mies de crianças que as mesmas ririataram que a merenda era Instificíenip
nas escola^ o que a levou para o portal de transparénaa cara avçrieuaçào Periuntada. dtae

que aptis a denúncia evidenciou que o Município t>uscou o reeqoilibnú de alguns produtos que
citou dMante o depr^enco. Sobre o processo llcitaeótlo. falou Que nlo encontrou nada
contrário. Perguntada, disse que rtâo tem conhecimersto de 'mdo o processo de lícitaçia.
Perguntada, disse que quando realinou pesquisa dos produtos, Cott^rafou t corrqirou algunf

produtos par» comprovar a sua denúncia Em fotos, i^nnonstfou que os produtos suco de una,

tiotachas adquindos pelo Muniripto nêo e da mesma marca entregue pelo fornecedor Relatou

que o produto oregano fo* licitado em SOOg e entiegue IDOg. Posteriormente, a depoente

luntarê tatieta demonstrando as tMfetenças citadas por «Ia informou que o Municfplo pode
adquirir através da agrcuitura famíRar produtos cxm até 30K da valor de mercado. Kinta

documeiHo com comparativo de aquiióções de pror^tos da agricultura Camifar, ctrm preços

muito iflferKirias aos praticados na liataçâo Informa que o Município adquiriu muwa massa da

sgr<ultura famii»ar no valor de R5 13,16 e RS 13.33, sendo que cm contato com o fornecedor a
mesma informa que o preço ofertaoo se referia por iKg e nSo SOQg. Informa a ̂ rtura de

sindicâncias iirvestigatonas fe*tas pelas Portarias n» 216, 217 218 e 219,72020. Informa qu# o

Municipo adquiriu quatro mU Uiros de íevte dü lorrsecedof iViercado iVIorescW em setembro e

oucutxo de 2019, por valor mais balw do licitado ̂ lo Mercado Gomes e Marõstiea (Cmpenbos

. 12094, 13533, 12096, 12Q97, 1209S|. Informa que ao invés dr adquuir de outra fornecedor, 9
Municíi^ deveria contatar o forncedor gaotredar da licitação para que no prato de OICQ dias se

manifnstasso c-m relação ao valor. Ctuestiona aonde está armatonado e quem recebeu O

produto, sendo que a quantidade adquinda sena suficiente para vinte meses Relata que causa

espanto 3 empresa ̂ mná foods. do Estado de Santa Catanna, que vem partrcipaf das UcltaçOes
e náo discute preços sendo que entrega no Munic*|No de Casca por valores abaino de Seraflna

Corr^, conforme dt^umentos Juntados no procedo. Refere que nos Erroentsos n> 8532, 8S52
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)
«laiti com o Oiiietwo áv mnigiat ca fslos apífAsto no PtotixflIO a» 1/2020. ̂  O2,«H/2O20^e
gpt^eroa Ifenunca de ato lesivo coMta Admmiiiríçac Publica no Município de Sereflnp Cor»#»

TERMO DE DEPOIMENTO

nso lÉBcnniHCà Qoantidede e vBlor O Empenho n» Ibléi não drtcnfmiw tpiaiWMade o «
embora contuote no pregão oSo fot adquirido por este. Os docuovefflos f tsiielBS dodâí pel»
Depoentc serão entregues istè o final do expediente deste dia Nada ma«s a tratar, o Pnesidcrte
dâ CPI do Requerimento Prototste n« 1/2020 ence««>u o termo dr depoimewo.

1  , 1
. C-*'-

lUQMAil MCASSA

Dípoonte

A J * 'lA-l^JVíAM
ver. SÃfitIo AntAniP MenoUni

Presldwitç;d'^CP1

Vár. ãotê Éarios Bednerdl
, ' Relator da CPI

/  Cordeira

_^^1ntegraflte da CPI
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)
çríada com o objetivo de averleuar os fatos apontados na Protocolo n» 1/2020, de 02/01/2020. <we
apresenta deniincia de ato lesivo contra AdmitsStraç^ Pública no Município deSersfíiia Corrí»

TERMO OE DEPOIMENTO

Ob|eto; Awiguar os fatos apontados no Protocolo n^ 1/2020. do 02/01/2020, que apresenta
denúnóa de ato lesiúo contra Administração PúMica no Municipio de Seraflna Corrêa.

Data/Mora: 19 de junho de 2020, às 10 horas e 21 minutos.

local: Rua 25 de julho. Centro, Prédio Collseo, Sala de Reuniões da Câmara de vereadores-

Depoente; VAltHR BIANCHET, Prefeito Municipali de Serafina Corrêa, Casado, 64 anos. residente
na Rua Sâo Crist(w8o n* 6S, Apto, 03. Centro, em Seraíina Corrêa.

Depoimento;

O Depoente está accwnpanhado da Assessora Jurídica do Município, Camila Ocws iOAB-nS
98.9691- Perguntado. O DEPOENTE informou que a licitação tramitou normalmente com quatro
orçamentos e com o tempo os valores oscilam. Perguntado, respondeu que no momento que
percebeu alteraçío de valores, em outubro de 2019, chamou os fornecedores e reafeou o
recquillbr». A Assessora lurkiica do Município esclareceu que não foi um reequdibrio e
Informou da instauração de processo administrativo, ainda em andamento, que apura sobre
algum Item da merenda escolar, documentos que setáo juntados com a defesa escrtta.
Perguntado sobre o Decreto n» 49, de 30 de outubro de 2018. informou que fará esses
esclarecimentos na defesa escrita. Perguniadò porque não foi cancelada a licitação quando
percebeu que as valores estavam acima do nriercado, informou que realizou o reequifibrlo.
Perguntado se houveram aquisição de produtos após a denuncia, informou que rtao htíuve ma»
aquisições dos produtos denunciados. Perguntado sobre quem áS-Sina os empenhot da merenda
escolar, silenciou. Perguntado se costuma fare* compras em mercados locais e fruteiras e se
percebeu que os preços praticados no mercado estavam em desacordo, silenciou. Perguntado
se abriu afeuma sindicância para apurar os fatos, respondeu que sim. Perguntado sobre os
prazos de sindicâncias abertas pelas Portarias na 216, 217. 218 e 219/2020, respondeu que não
tem conhecimento se foram concluídas. Nada mais a tratar, o Presidente da CPI do
Requerimento Protocolo n» 1/2020 encerrou o termo *de depoimento

VAUMR GMANCHET

Depoente
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COMISSÃO PARLAMENTAR OE INQUÉRITO (CPI|
criada com o objrtivD d? svrriguv os faios aporriadet no Protocolo n" 1/2020, de 02/01/2D20, oue

ai>rese<ita denúncta de ato lesivo contra AdministrafSa Pública no Município de Seralina Corrêa

TERMO OE DEPOIMENTO

f\
+1 !/ - *

1 '•.KAA_
\Nr. Sérfio Anidrwo ManoüQp'

Presidente daCPi
/

Verlõ^^Caiíos B^rtanli

/
/

/ Relator da CPI

Dama Cordeiro

Integrante da CPI
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COMISSÃO PARLAMENTAR OE INQUÉRITO (CPI)
criada com o objetvo oe ari^nguar os fatos apontados no ProvxoK' n' 1/2020, de 02/01/2^0. que
apresenta dersònca de ato lesivo contra AdminisíraçAo pòWkj ix; Mooicipio de Serafioa Corria

TERMO DE DEPOIMENTO

Oiifeto; Averlcuar os fatos apwKwK» no protocolo n» 1/2020. oe 02/01/2020, que apresema denúncia
de ato lesivo contra Admlnístra^So POblica no Mureclpio de Serafirsa Corrêa.

0«a/Hara; 19 de Junho Oa 2020. és 11 hoos,

local: Rua 2S de julho, Centro, Prédio Coliseo, Sala de Reuniões da CSnura ds Veroadonej-

Depoente: SUSiNA OE PAUü. Professora. Oviwcsada. 45 anos, residente rsa AvenRJa Anhur Osor n»

2168, Apto. 101. Centra, em Seraftna Coiria.

Depoimento:

A DEPOENCE fecou advertida do compromisso de «Pter a verdade do que lhe for perguntado, sob as

penas da tei. Perguntada disse se comprometer em doer e inloimar a verdade sobre o objeto da
comissão Perguniãtdi. inforeia que ru «poca da IscitaçAo ocupava cargo dc Assasvora AdrmJõti ative

«lercenflC! a (uncSo de resporwável da Secretaria Muntcipa' de EducaçSo Perguntada sobre a moovaçSo
rva aqtasiçSo de merenda escolar, infarrnou que era para alimentaçSo das crianças- Pe^urstada. Informa
que luntamente corn a rKiTricloniKa, a Secretaria de EducaçSo solicita a quantidade, quabdade e itens da

merenda escolar Perguntada. Informa que os orçamentos iSo realitacÉos da segu«nte fomia: deiiam
pranilhas nos mercados que actKlem fornecer orvaroeiito. (»>ís nem todos acenam, após preenchidos
assinam, entreguam ou solicita para a Secretan* de EduçacSo buscai Disse que de poise dos
orçamentos, observs-se os itens e valores e os <we estão muito acima dos valores s3o verificados m toco

Perguntada sobre o reequIllOrio dos preços, informou que os preços sâo saíionais, A depoente Informou
que acerca de divergência entre valores praticados há enviado o fAemoraisdo nt 2B0/2CU9, de 4 de
novembro de 2019. soliciurato o reequiiilira Que foram abertas si.ndicáncias e nio ooncluidas tendo em

vista t<ença msfemidade da Sentiora lioberta Castro e substitusía pela íenhota Carpane Pranciosi que

fatia parte da comissJfo de wrtdicínoa informou que j» houve o reeqiiilibno dos preços Pergurrtada
sobre a obrigatoriedade de pubUcar trimestralmenti! o» valoiei dos o-ochitos, conforme o Decreto nP 49,
de 30 de outubro de 2018. informou que ndo tem connecimento Perguntada se fsouve compras apbs
venficado que os vafores de mercado eram menores do que os da licitação, iriformou q«e nSo houve
mais compras. Perguntada sobre a quantidade adquirida de massa tresca pefa agncuitura famiêiar, disse
nSú liivnbrâr da quantidade, mas relatou que na sindicanca ficou acordado que os fornecedores
devolveriam a diferença de vaíom em produtos. Perguntada in'o'mou que as liniScâncias foram ̂
realiiadas apos a danuncia. Perguntada porque no site da Prefeitura o seu nome consu como Secrctirla

de EducaçSo. ilisse que vai averiguar, pois nSo tem conhecimento Perguntada sobre a responsablhdade
que ocupa na iicitaçAo, mformou que a Secretaria de Educaçilo deve infoimar o Departamento de
Compras das quantidades e produtos adquiridos e que em conjunto reatitam os orçamerstos. Perguntada ,

informa que é ontenador» cte dcspcsiM referente a merenda escofat, norrveada através de portaria.
Perguntada informa que l« os empenhos qMinifc asvna Perguntad» disse que os orçamantoj foram
vistadps pela depoente e aneiados ao ixoceíso hcnatório. Perguntada iriforma que quem elaborarou o
processo de ncitaclo foi o setor de McItaçOes. Perguntada informou que os pedidos de meranda «scolsr

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 -www.serafinacorrea.rs.leg.br



I Câmara
de Vereadores^

Rubitó

bl

Página 63

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SÊRAFIHA CORRÊA RIO GRANDE DO SUL ■ BRASIL

COMISSÃO AARLAMENIAR DE INQUERITO (OPI)
Oiada com □ cajctivo de averiguar os fatos api^tadoi no PrototaÍD nt 1/2020, dí 02/01/2020, que

apresenta denúncia de ato lesivo ooivtra Admln^raçjo RObtca no Mt<nlcipio de Sersfina Conâe

TERMO DE DEPOIMENTO

sSo realizados pelas escolas junto a Secretaria de Educação que solida ao deparlamentú de compras Ide
forma inidtmsliiada através do listesuaj. Perguntada, informou que a conferenps dos produrtos ^marcM,
quat^dede e quaiídadej s3c feitas peta diretora, cozinfselras, nutrcicmsta ou a servidora Soneide.
Perguntada infornta que itSo freqüenta os mercados locais- Perguntada informou que nos empeniias
orvde n3o constam o ctSFtmo to- po' ct>nta t*a rrpra de çiçtenia WBrgi mrarin snhrv a wiitisiçãn rio irem
U-ite do fornecedor Moresclti informa que prtrrávefcrtente houve o consunhò da quantidade IScitBda e
sobre a quantidade disse que houve o consumo dos quatro mli litros em creches já que funciiwiam nos
meses de jarseiro e fevereiro. Informa que o produto também foi adijjirida através da agrioilura
familiar sentia a Santa Cara o focnecedo". Perguntada sobre as quatsiidades de merersda destinados ao
Pté-Escpiar Criança Pelí. informa que as crtartças fazem o lancha om conwnto com a Escola Estadual
Padre Marcos Rampi e quando o diretor tem a necessidade de larodutas solicita. Perguntada sobre
empenhos tíe produtos |n® BS32 e 3552} sem a quantidade e valores. Informa que rtgo tem
tonhecimervio. Perguntada sobre o empenho n® 16163 dsse que nSo tem ccnfwclnsenlo e »» averiguar.
Perguntada sobre o aumento rsa aquisição de proiejtas após o reequiíbrio, informou que foi adquirido
Tsat! tcntiQ em vista que estavam sem o produto devido O reequilibrio Perguntada sotve a (Jivergíncla
de nsarcás entre as aquelas consterites no pregSo, que se emende serem inferiores em função do proço
de mertado e as efettvametne entregues, informou que não tom conhecimento. Lembra que em refsção
a^umas marcas foi solicitadi peto forneccdar a sua substiiução, alguns por esoilD e outras nSo.
Salienta que em toda aquisiçãá préza pela qualidade dos produtos. Pergunada, sobre a aquisição de
orégano SOOg infnrmd que loi entregue fracionado em pacotes de lOCg Perguntada, infptma qu»
quando há substituição de produtos «seus passam pela aval da rnmidonista. Nada mais a tratar, o
PreSídetTte da CPI do Requerimento Pratccoia n* 1/2020 encerrou o termo de depoimento. •••***♦•♦♦

/  •' i'

/■ SUSANA K PAÍHI
CSqpfientc

Var. SiiglD Antãáliafilasialj^
Presiderqé d>CPl /y

Ver.,lKí'tarlos eetliHiriB
Relator da CPI

Ver. Oártê^SanüjCordêirD
Jri^^êflteda CP".
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COMISS&O PARUMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)
criada com o<rt)feovo de averÍBuar o$ latos apontados no Protocolo 1/201Q, át 02/01/2020. Que
apnnents denOncla de sto letiw» corstra Admlrústtaç3o Pública rio Wanictpio de Seiiafiisa Corr^

TERMO DE DEPOIMENTO

Ol^eto: Averiguar os latos apontados no Protocolo n' 1/2Ü2Ú, de 02/01/2020, <(tj# Apn^eita
denúncia de ato lesivo corttra Administração Pública no Município «le Scraima Qhria.

Data/Hora; 19 de junho de 2020. ás 12 horas e 27 mmutos.

Uxai: Rua 25 de julho, Centro, Prédio Coliseo, Sala de Hcuniõcs da Câmara de Vereadores.

Expoente: MARIA BfRNARDA GRANDl, Secretárw M-aÍLipal de .SJ.,iinistra0o e Recurso»
Humanos, Solteira, 51 arws, residente na Rua Diomsio Hollava m 2230. Apto. 202. Bloco B,
Bairro Bela Vista, em Serafins Corrêa,

Depoimento:

A DCPOENTE ficou advertida do compromisso de diter a vuroade do i|u<í lhe for perguntado, sob
as penas da ler. Perguntada düse se comprometer em dizer e informar a verdade sobre o objeto
da comissão. Perguntada sobre quem respondia pelo Departãmeiiic lo Compras no momento
da licitação rc^xmdeu ser ela, e que em l®/06/201S' pussuu a ser UCl 'ciaria de Administraçio.
Respondeu que os pedidos de compras foram solicitadas pda Sccretaata de Educação.
Respondeu que a merenda escolar era entregue em cada escola que havia feito a sollclia^o.
tespondeu que a merenda escolar era recebida p^tl» Diretora e servidoras das escolas t
creches. Perguntada sobre a obrigatoriedade de publicar trlnicstiaimente os valores do»
produtos, conforme o Oeoreto n* 49, de 30 de outubro de 2Úlf. formou que rv&o sabia do
decreto, Perguntada, respondeu que não é rpali.s: i ptro d. mento tSe compr» o
acon^anhamento dos preços de mercado com os i^íti-dos c qui -im ..Igumas oportunidades
sio os forriMedores que solicitam o leequilibrio. ficispondeu que toiij» as escolas possuem
conlwcimcnto dos produtos licitados uma ver que íuu disponibilizados no sistema, informou
que não é atribuição do departamento de compras .izzinpaiihaf a entrega dos produto», mas
que sempre orientou que deveriam ser respeitados a deícitçao tios produtos ItcHado»'
Perguntada, respondeu que na época as suas atf.!-ui'.">ei ilti csh ' t tudo que envolvia o
operacional referente ao departamento de compras, i <mo rclat.i ■ cadastto de produtos.
Respondeu que a solicitação dc compra chegava aii u Jcpartamvr .; ,• na sistema en gerado
um pedido d« empenho. Respondeu que a sua panu.ijjçici iio ptucci. .• Bdtatérío em questto
foi a de revisão da descrição dos itens com o esboço du yiçameniu i ei., jntada, respondeu que
entregou o esboço tio orçamento para a Secretaria i,.. touL.-ção r . tem conhecimento de
quem realizou os mesmos Respondeu que o levantamento i rr-üzado nos comércios.
Perguntada disse que nSo lembra quem eram os i.ll .is d .- co. na época. Perguntada,
foforma que não hã uma pessoa especifica respons ív paiu cou^ ia da merenda líscotac
Respondeu que freqüenta os mercados locais. Kergmn iJa, rrspoi. -j _ jB açfos o recebmij^O

AtV\
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SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL BRASIL I

COMISSÃO PARLAMENTAR DÊ INQUÉRITO (CPI)
criada coro o objetivo de averiguar qí latas aoontados .iu Protocolo S'' 1/2U20, de 02/01/2020, que
aeretenta dervjncia de ato lesivo conwa Admiiustro^ão Púftlicâ «o Município de Serafina Corrêa

TERMO OE DEPOlf/iENTQ

de requistção de esclarecimento de latos pela Ouvtd-. . a, fot irtrciíaio o prooesso de reetjuUIbflo
junto aos fornecedores. Respondeu que quern solK:li..ia a reequdjbrio ju.~ta aos (omecedores foi
o Poder Eirecutlvo. através da SeCTetaria de Adrrtinisiniçio Perguniata sobre a quantkisde d«
leite adquirido fora da licítaíâo, respondeu nào saber infoimar, PerguniadS sobre 05 emfreohos
que nJo possuía destinos,, informa que foi devido ao sistema, ftopondeu que «to p^íodo
pnjairoo ao reequilibrlo foi realiíado processo dc si idicànci». -OTerguntada «ifofmoo que a
administraiçSo tomou conhecimento de possíveis irregularid.-.des .itowés da ousddorta.
Perguntada refere que após a tienúncia revisaiaro tcuj o processa- at'. ■ is de levantamento de
números de alunos, quantitativos, comparalrvos do i-miço», e que ror.. n. entregues na unidade
de Passo Fundo do TCE/RS e para o Ministério Público federal da Cooutca de Sento Gonçalves.
Respondeu que até o momento foram entiegues os documentos poo o Ministério Público
Federal e TCE/RS. Resptmdeu que não sabe se ár íeuor a denuncia .' ouve contatos com os
fornecedores ou outras âçóes para reatixar o reequi. brio, Pergunta i - sobre a aquisição da
massa da agricultura familiar, acredita que os fomecc deres foram .■ onio : dos para devolução de
valore». Perguntada se a escola agricoia recebtd -tanente a rnen.-.ida necessára ou se
armaienava outras, inlorma não ler cnnheamento. Moda mais a ti ata , o Presidente da CPI do
Requerimento Protocolo n® 1/2020 encvnuu o uerino de depounento.

^  úKxJd P\^'tr)a'fdcL^rtíL'adLI^ARIA ^NApCi c ;tANl/l J

Ver. Ànt^ti
PrBsidefite,dí- <

-

V^JoseCarW- Jt nardi
f  Relator da 1.=^)

liil Dama C;^rdafro
integrante dn "r-l
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SEBAf INA CORRÊA - RIO GRANDE 00 Sül - BRASÍL

COMISSÃO PARLAMENTAR OE INQUÉRITO (CPI)
criida com o efetivei de aimrigijar oi faiCK apontados no Protocofo na ly'2020, de 02/01/2020, <|ue
apresenta denúncia de ato teshnj contra AdmWístracío Pública no Município de Serafina Cortt»

TERMO OE DEPOIMENTO

Objeto: Averiguar os fatos apontados no Protocolo n» 1/2020, de 02A)l/2020. que
apresenta denúncia de ato leshra contra Administração Pública no Munic^ío de Serafina
Coméa,

Data/Hora; 29 de junbo de 2020, ás 10 horas.

Local: Rua 2S de Julho, Centro, Prédio CoAseo, Sala de Reuniões da Câmara de

vereadores.

Depoente; JANICE DA SILVA PALOSCHI, Presidente do COMAE no Exercício de 2019,

Casada, 43 anos, cabelereira. residente na Rua Doutor Montaurí n> 132, Bairro RoRa, em

Serafina Corrêa.

O^imento;

A DEPOENTE ficou atfvertida do compromisso de dizer a verdade do que ̂ e lor
perguntado, sob as penas da lei. Perguntada disse se comprometer em cttzer e Informar
â verdade sobre o objeto da comissão. A Depoente foi indicada para compor o Conselho

através da Escola Leonora tendo em vista que o filho estuda lá. Informa que lhe foram

passadas atribuições como monitorar gastos, fazer visitas rtas escolas, olhar a merertcLi
escolar, prazo de validade, sendo que visitou muitas escolas (todas), com cronograma de

visitas atestando que a merenda era de boa qualidade. Só Ia na Prefmtura quando era

para participar das reuniões do conselho, sendo mensais ou bimestrais. Informou que o

conselho c paralelo e para a Secretaria de Educação era entregue um relatório com todo
o resultado obtido através das visitas. Afirma que não tinha acesso ao preço unitárk»

iisdividual de cada produto, que era analisado o montarrte tota I, não sendo viável por ser
um trabalho voluntário. Não lembra quem recebia os itens da merenda escolar rsas

escolas. Não sabe informar se a escola tinha conhecimento das marcas licitadas. Soube

da denúncia através das redes sociais e não soube do reequilibrio pois não faz mais

parte do conselho. Informa que até outubro verificava as escolas inclusive o estoque

com prazo dej^lidade, observando que não havia exa^ros mas o suficiente. Que
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COMISSÃO J^RIAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)
criada com o objetiva dc awr-riguar os átos aponta-dos no Protocolo n" 1/2020, de Ó2/ttí/2D20, que
apments denúrscia do ato tesltfo contra Administração Pública no Muntcxpio ás Seraftna Corrêa

TERMO DE DEPOIMENTO

outubro o cortiiolho não mais verificou as escolas, mas para confirmar solicita que sejam
buscados os documentos como atas e relatórios junto ao conselho. Nâo sabe se a

merenda foi entregue a partir de outubro até 20 de fevereiro, sem nota fiscal. Não tem

conhecimento sobre a sindicância que apurou o valix da massa adquirida através do
programa da agricultura familiar Não lembra se era atribuição do Conselho riscalizar.
Infomna que não possui competência para participar da elaboração dos cardápios. Não
sabe se tem alguma pessoa especifica para acompanhar e fiscalizar a entrega e
recebimento da merenda escolar. Nada mais a tratar, o Presidente da CPI do
Requerimento Protocolo n? 1/2020 encerrou o termo de depoimento.

cfct Sdco
DA SILVA PAL05CHI

J>epoente

Ver. Sérgo Ãmònto MassoiinI
Presidente da CPI

Ver. tee Carlos Betinardi

/ Relator da CPI

/
VecljÜHd) Dama Cordeiro

Integrante da CPI
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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI)
criada com o de averiguar os fatos apontados no Protocoio na 1/2020, de 02/01/2020, que
apresenta denúncia de ato lesivo contra Admlwstraçào Publica no Municfplo de Serarfina Corrêa

TERMO DE DEPOIMENTO

Ob]eto: Averbar os fatos a|>ontados no Protocolo nP 1/2020, de 02/01/2020, qfue apresenta

dienúnda de ato lesivo contra AdministfaçSo POblIca no Mun»c(|>io de Seraflna Corrêa.

Oata/Hora: 29 de junho de 2020, às 10 horas.

Local; Rua 25 de julho. Centro, PrédtD Coliseo, Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores.

Depoente: iuana vivian, Presidente do fundeb no Eieercíc>o de 2019, Unilo Estável, 32 anos,
Ptofpsiora, residente na Via Itália n* 385, Bairro Aparecida, em Serafina Corrêa.

Depoimento;

A DEPOENTE ficou advertida do rompromisso de direr a verdade do que lhe for perguntado, sob
as penas da lei. Perguntada disse se comprtHneter em dizer e Informar a verdade sobre o objeto

da comissão. Foi escolhida para o FÜNOEB rto infdo de 2018 aCrarvés de votação de professoires,
representando a área da educação. Nas reuniões quando chegava a pauta Já estava pronta com

a prestação de contas detalhada, sendo que não tratavam do recurso da merenda escolar. Não
tem conhecimento se o MEC enviava recursos para a merenda escolar. Informa que tomou

conhecimento da denúncia petas redes sociais. Informa que o FUNOEB não trata da merenda
escotar. Disse que se sobrava recursos era destinado ao pagamento de décimo terceiro dos

professores. N3o sabe se o Fundo recebe recursos para aquisição da merenda escolar Nada
mais a tratar, o Presidente da CPt do Requerimento Protocolo n" 1/2020 encerrou o termo de

depoimento. «*•••••••••••••*

/•.J íiU-UVtQ/V.
LUANA VIVIAN

Oepoente

Vtt, Sérgio Àntõnio Ma»oiini
Presiderttê^da-^^:;

(
yVer. José Carlos Betbiardi

/' Relatar da CPI

^Erjã tâfos^Ciivdeiro
jntegf«rte da CPI

/

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 -www.serafinacorrea.rs.leg.br



Câmara

Página 69

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

13 CONSIDERAÇÕES

Após análise dos documentos e provas que instruem a presente CPI, segue

algumas considerações:

13.1 DOS ITENS APONTADOS NA DENÚNCIA

13.1.1 SUPERFATURAMENTO DOS ITENS DA MERENDA ESCOLAR

A denúncia realizada trata de produtos adquiridos das empresas Mercado Pavan

e Ziliotto Ltda e Gomes e Maróstica Ltda, vencedoras do certame Pregão Presencial n^

018/2019, Edital n 2067/2019 e Registro de Preços n^ 013/2019. A denúncia refere que

o valor praticado no mercado é inferior ao licitado e entregue ao município. Para melhor

análise a Comissão procedeu comparativo dos valores licitados e os adquiridos nestes

estabelecimentos ofertados ao público em geral.

13.1.1.1 Do Processo Licitatórío

a) Orçamento e preço de referência

Verifica-se nas fis. 51 a 86 que foram realizados quatro orçamentos junto aos

fornecedores Gomes e Maróstica Ltda, Mercado Pavan e Ziliotto Ltda, Fruteira Frigo e

Badalotti Supermercado Ltda. Todos os orçamentos foram formatados de forma

padronizada, e com valores preenchidos manualmente, assinados e carimbados pelos

seus responsáveis legais e recebidos pela Senhora Susana de Pauli Zanini, entre os dias

18 e 20 de fevereiro de 2019.
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A cotação, através dos orçamentos, foi realizada pela Secretaria Municipal de

Educação conforme depoimento da Sra. Susana de Pauli, Assessora Administrativa,

exercendo a função de responsável pela Secretaria Municipal de Educação:

"Perguntada, informa que juntamente com a nutricionista, a
Secretaria de Educação solicita a quantidade, qualidade e itens da

merenda escolar. Perguntada, informa que os orçamentos são

realizados da seguinte forma: deixam planilhas nos mercados que
aceitam fornecer orçamento, pois nem todos aceitam, após

preenchidos assinam, entregam ou solicitam para a Secretaria de

Educação buscar. Disse que de posse dos orçamentos, observa-se os

itens e valores e os que estão muito acima dos valores são verificados

in loco." (Fl. 827)

Após a entrega dos orçamentos realizados pela Secretaria de Educação, foi

elaborado o quadro demonstrativo de preços e média, pelo departamento de compras,

elaborado pela Sra. Maria Bernarda Grandi, fis. 88 a 95.

Sobre a elaboração dos orçamentos, a depoente Maria Bernarda Grandi referiu

que:

"Perguntada sobre quem respondia pelo Departamento de Compras no

momento da licitação respondeu ser ela, e que em 1^/06/2019 passou a
ser Secretária de Administração. Respondeu que os pedidos de compras

foram solicitadas pela Secretaria de Educação."(Fi. 829)

Constituindo estes o preço referência para elaboração do Edital de Licitação

n5067/2019. Pregão Presencial n5018/2019 e Registro de Preços 013/2019, instruído no

processo, nas fis. 100 a 314.

b) Classificação e Homologação

Nas fis. 301 a 311 foi realizada a rodada de lances pelas empresas participantes,

o que demonstra a concorrência. Os vencedores constam na classificação final de folhas

315 a 316.
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c) Valor homologado/abril 2019 x valor praticado no mercado /dezembro

2019 relativo aos fornecedores Mercado Pavan e Ziliotto Ltda e Mercado

Gomes e Maróstica Ltda.

Constata-se nos valores indicados na denúncia, nas tabelas comparativas de fis.

3 a 5, e das notas fiscais juntadas nas fis. 15 e 16, que de fato, existem as diferenças

apontadas entre o valor praticado no mercado no mês de dezembro de 2019 e o valor

licitado e homologado no mês de abril de 2019, com os itens adquiridos através das

notas fiscais de fis. 347 a 808, sendo as aquisições do fornecedor Gomes e Maróstica

Ltda, demonstradas nas notas fiscais de fis. 565 a 685 e do Mercado Pavan e Ziliotto

Ltda, nas fis. 687 a 808.

d) Valor homologado/abril 2019 x valor ofertado no município de Casca

(Pregão 001/2019 de fevereiro de 2019) pela empresa Paraná Foods Eireli

Verifica-se neste item que os valores indicados na denúncia, fl. 5, que a empresa

Paraná Foods Eireli participou e foi vencedora (no Pregão presencial n201/2019 do

município de Casca, de fis. 19 a 24), com valores inferiores ao ofertado no Pregão

Presencial de Serafina Corrêa, ocorrido na mesma época e que foi vencedora (fl. 325),

com produtos adquiridos conforme se depreende das notas fiscais de fis. 458 a 563.

Em suas considerações, o Município Juntou nas fis. 957 a 963 a variação dos

valores referentes aos itens repolho e feijão, como forma de justificativa dos valores

praticados no mercado. Também juntou quadro demonstrativo de preços e média

realizados nos municípios de União da Serra, Guaporé, Monte Belo do Sul, Tapejara e

Nova Araçá, no entanto, sem data e assinatura (fis. 965 a 973).

e. Do reequilíbrio
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e. 1 Dos itens do edital

1.4 A existência de preços registrados não obriga o município a firmar ou

contratar a aquisição que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização

de outros meios, assegurada a preferência ao beneficiário do Registro, em

igualdade de condições.

15.5 O Município, quando ocorrer, poderá, na vigência da Ata de Registro,

solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa do

beneficiário do registro, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de

mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução

dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o

novo preço fixado será válido a partir da publicação.

19.14 O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela

Administração, por interesse público ou por fatos supervenientes que vierem

acontecer a qualquer momento, desde que amplamente justificado, sem que

caibam quaisquer direitos ou indenização.

e.2 Do Decreto 0^49, de 30 de outubro de 2008 que regulamenta o

sistema de registro de preços em conformidade com o disposto nos Arts. 15, il §§1^ à

6^ e 115, da Lei Federal n^8.666, de 21/06/93, e suas alterações, bem como a Lei

10.520/02 e dá outras providências.

O Decreto prevê em seus Artigos. 75,11 e 14:

Art 7s - O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a

defesa prévia do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes

casos:

I - pela administração, quando;

(...)

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo

mercado;

Art. 11 - caberá ao departamento de compras a prática de atos para controle

e administração do registro de preços, que, na medida do possível, será

informatizado.
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Art. 14-0 Departamento de compras, notificará, trimestralmente, na

imprensa oficial do município, para conhecimento público e orientação da
administração, que a realização dos preços registrados estão disponíveis no
quadro murai da prefeitura, devendo constar:

a) o preço registrado;
b) o prazo de validade do registro;
c) eventuais reajustes e prorrogações.

Quanto ao Decreto, assim respondeu a depoente Maria Bernarda Grandi,

responsável pelo departamento de compras na época dos fatos:

"Perguntada sobre a obrigatoriedade de publicar trimestralmente os valores
dos produtos, conforme o Decreto n^ 49, de 30 de outubro de 2018, informou
que não sabia do decreto. Perguntada, respondeu que não é realizado pelo

departamento de compras o acompanhamento dos preços de mercado com
os licitados e que em algumas oportunidades são os fornecedores que

solicitam o reequilíbrio(...) Respondeu que freqüenta os mercados locais..
Perguntada, respondeu que após o recebimento de requisição de
esclarecimento de fatos pela Ouvidoria, foi iniciado o processo de reequilibrio
junto aos fornecedores. Respondeu que quem solicitou o reequilibrio Junto aos
fornecedores foi o Poder Executivo, através da Secretaria de Administração...
Respondeu que no período próximo ao reequilibrio foi realizado processo de

sindicância. Perguntada informou que a administração tomou conhecimento

de possíveis irregularidades através da ouvidoria. Perguntada refere que após
a denúncia revisaram todo o processo através de levantamento de números
de alunos, quantitativos, comparativos de preços, e que foram entregues na
unidade de Passo Fundo do TCE/R5 e para o Ministério Público Federal da
Comarca de Bento Gonçalves. Respondeu que até o momento foram
entregues os documentos para o Ministério Público Federal e TCE/RS". (fis.
829 e 830)

Constata-se que aos 30 dias do mês de janeiro de 2020, as empresas vencedoras

do certame em análise, foram convidadas e reuniram-se com o objetivo de realizar o

reequilibrio dos itens relacionados, resultando na Ata Conclusiva de fis. 340 a 342.

Abaixo tabela comparativa dos itens que sofreram o reequilibrio e passaram a

ser praticados.
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agma 74

Fornecedor; TROPICANA COMÉRCIO DE FRUTAS EIRELI CNPJ; 24.54B.267/0001-36

Item Descrição Unidade Qtde Valor homologado Valor após o requilfbrio

6 ALHO KG 103 RÍ24,71 RS 22,00

14 BATATA INGLESA ROSA KG 3033 RS4,1B RS 3,40

19 BETERRABA KG 1003 P.S4,26 RS 2,99

30 CEBOIA. KG 230D RS4,6S RS 3,49

33 CHUCHU KG 1003 RS4,31 RS 3,75

37 COUW-FLOR UN- 300 R54,75 RS 4,00

5fi MANGA KG 1500 RS5,S9 RS 4.25

65 MELANCIA KG 500 RÍ2,90 RS 1,99

59 MORANGA COBOTiÁ KG lOOQ RS3,74 RS 2,99

72 OVOS DE GALINHA VERMELHO 02 2000 RS5,25 RS 4,49

78 PIMENTÃO KG 200 RS«.,«} RS 5,90

Fornecedor; MERCADO PAVAN EZILIOTTOCNFJ;09,62S.ÍJ63/COTl-55

Item Descrição Unidade Qtde Valor hontolosada Valor apóso requitíbrio

3 APRESUNTADO KG 5'3I' RS23,73 RS 16,73

15 BEBI DA LÁCTEA COCO IL L 2030 RS 4,85 RS 3,76

16 BEBIDA LÁCTEA MORANGO 1 L L 2330 RS4,39 RS 3,53

17 BEBI DA LÁCTEA SALADA DE FRUTAS L 1'303 BS4.85 RS 3,53

27 CARNE BOVINA KG 1333 RS23,93 RS 23,33

29 CARNESUÍNA KG 730 RS16,53 RS 14,20

32 CHÁ EM CX SABORES DIVERSOS Oi 633 RS5,2S RS 3,20

34 COAGULANTE LÍOUIDO FRASCO 2'33 UN. 53 RS3,59 RS 7,27

39 DOCE DE LEITE 433 GR UN. 630 RS6,,49 RS 5,25

43 FARINHA DETRIGO ESPECIAL TIPO 1 PCT SOO RSIS.IA RS 11,47

43 FERMENTO BIOLÓ6ICOSECO UN. 130 RS21,55 RS 19,99

49 FERMENTO QUÍMICO UN. 530 RS4,97 RS 2,90

59 MANTEIGA UN. 530 RS 7,29 RS 6,SS'

63 MASSA FRESCA TIPO CABELO DE PCT 533 RS6,27 RS 4,73

61 MASSA FRESCA TIPO ESPAGUETE PCT 1333 RS5,97 RS 4,73

62 M.ASSA FRESCA TIPO MACARRÃO PCT 2333 RS5,97 RS 4,70

63 M.ASSA ALFABETO DIVERTI DO 5-33 GR PCT 230 RS4,S1 RS 3,10

73 PÃO-SOVADO KG 5330 HSll.,69 RS 10,50

74 PEITO DE FRANGO CONGELADO KG 2530 BSIS.AB. RS 11,45

33 QUEIJO MUSSARELA FATIADO KG 1330 RS32,S3 RS 25,20

31 -ÁGUA MINER.AL- RECARGA 20 L UN. 633 RS 13,96 RS 13,19

33 REQUEI-ÃO CREMOSO 2-COG UN. 1333 RS6,33 RS 4,70

36 -SALSINHA COMUM KG 530 RS11,4S RS 9,50
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Fcmecedor GCWIES E MARÓSIlCA ZUPi: 10.519.M5/a501-30

Item Descrição Untede Qtde Valor tKNnolagaih) Valor após o requifibrio

2 AS&CAXi ÜN. 1500 RS6.65 RS 3.53

10 ARROZ PAR0OUZAOO- 5KG FCT 1000 RS16.S0 RS 12.80

11 AVEIA EM FLOCOS FiNOS Pcr 200 RS5,49 RS 3,30

46 FEUâO CARiOCA PCT 5ffJ RS9.154 RS 5.45

47 FEU.AO PRETO TiPOl Pcr 1500 RS9.10 RS 5,99

84 MASSA PARAFÜ^ 5O0Q PCT 2000 RSX99 RS 2.59

62 REPOLHO BRANCO KG 15O0 RSS,42 RS 2.9?

69 TOMATE KG 4000 RS5.S6 RS 4.55

26 CARNE BOVINA MOÍOA KG 2500 RS 16.55 - Era íomecsdo pelo Meitabo Pavan S Ziiiotto

36 OIXA E 50BRED1XA DE FRANGO KG 5000 14.25- RS 10.1? - Era ftjmedbo peio MerraiJo Pavan 5 Ziiictto

Fornecedor PARANÁ FOODS CNPJ: 24.170.520./OCMI1-37

Item Descrição Unklaite Qttte Valor Iwtnokigado Valor após o requilitrrio

3 ACHOCOLATADO EM PÓ SOOGR PCT 1000 RS13.20 RS 5,20

21 Bi5CO!TO SALGACra INTEIRO TSFO' PCT 1000 R56,3E RS 3,60

24 CAFÉ TORRADO E PílOÍDO PCT lOOO RS12,95 RS 11,60

25 CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO UN. 1000 R.Í14,45 RS 11,40

26 CANELA EM RAMA 25 GR PCT 150 RS5,0S' RS 3,00

41 EXTRATO DE TOMATE UN. 2000 RS4,.S5 RS 4,30

53 LEITE EM PÓ INTEGRAL UN. lOOO RS24,25 RS 22/00

55 LENTILHA GRÃO TiPO 1 - 500 GR PCT 700 RS7,15 R S 3,60

67 MILHO PARA PIPOCA 500 GR PCT 500 RS4,55 RS 2,90

71 DRÉGANO - PCT 500 GR PCT lOD RS35.45 RS 32,00

79 PÓ COLORÍFSeO 500G PCT 20D RS5,20 RS 3,60

64 5AGU DE MANDIOCA TIPO 1 - 5©0GR Pa IODO R56.24 RS 3,20

65 SAL REFINADO 1 KG Pa 700 RS2.,10 RS 1,20

90 VINAGRE DE MAÇÃ UN. lOOO R54,60 RS 3,60

A depoente Susana De Pauli, responsável pela Secretaria Municipal de Educação,

e que, efetuou os orçamentos que embasaram o preço de referência do Registro de

Preços, questionada sobre o reequilíbrio, assim referiu:

"A depoente informou que acerca de divergência entre valores

praticados foi enviado o Memorando n^ 280/2019, de 4 de novembro

de 2019, solicitando o reequilíbrio. Que foram abertas sindicâncias e

não concluídas tendo em vista licença maternidade da Senhora
Roberta Castro e substituída pela Senhora Caroiine Franciosi que fazia

parte da comissão de sindicância, informou que já houve o reequilíbrio
dos preços... perguntada se houve compras após verificado que os

valores de mercado eram menores do que os da licitação, informou que

não houve mais compras... Perguntada, informou que as sindicâncias
foram realizadas após a denúncia... Perguntada sobre a

responsabilidade que ocupa na licitação, informou que a Secretaria de

Educação deve informar o Departamento de Compras das quantidades

e produtos adquiridos e que em conjunto realizam os orçamentos.
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Perguntada informa que é ordenadora de despesas referente à

merenda escolar, nomeada através de portaria."(f1.827)

Verifica-se na fl. 987, que o Município juntou em suas considerações o

Memorando n5291/2019, de 21 de novembro de 2019, da Assessora Administrativa

Morgana Vicari, que informa a Secretaria de Educação e ao Prefeito Municipal da

discrepância entre os valores adquiridos no Pregão Presencial n5018/2019, os preços

praticados no mercado local e os valores fornecidos através dos orçamentos. Refere um

documento anexo o qual não foi juntado aos autos.

Também foi juntado a Portaria n51374/2019 que determina a instauração de

Processo Administrativo Especial que remete ao memorando n2311/2019, relativo ao

inadimplemento ao Pregão 0^018/2019 do Mercado Pavan e Ziliotto. No entanto não

há nos autos o referido Memorando.

13.2 AQUISIÇÃO DE ITEM CONSTANTE PREGÃO PRESENCIAL N918/2019 POR

VALOR SUPERIOR AO HOMOLOGADO NA DATA DE 12/04/2019.

Trata a denúncia de item homologado no Pregão Presencial, mas adquirido

através de dispensa de licitação, por valor superior ao licitado.

Verifica-se que o item "massa fresca tipo macarrão médio" foi licitado pelo valor

de R$ 5,97 ao pacote de SOOg, tendo como vencedora do certame a empresa Mercado

Pavan e Ziliotto, conforme classificação final de fl. 315.

No documento de fl. 17, juntado com a denúncia, trata-se de empenho em que

consta a aquisição do produto "massa fresca tipo macarrão médio" de 500g pelo valor

de R$13,33 do fornecedor Marilene Regina Sacardo, na Modalidade Chamada

Pública/PNAE, Licitação n941/2019, constante nas fis. 17 e 18.
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Em consulta ao site www.serafinacorrea.rs.gov.br foi localizado o Edital n^

76/2019 que prevê a aquisição deste item pelo valor acima referido.

Marllene Regina Sacardo, Inscrita no CPF n® 577.828.900-53. vencedora do certame

para os seguintes itens:

Item Descrição
Un. de

medida
Quant

Valor

Unitário
Valor Total

11
Biscoito caseiro de amendoim, pacote de 500 gramas,
com identificação, nátuio e validade Pacote 500 R$ 9.33 R$ 4.665,00

28

Massa fresca tipo espaguete médio, de coloração
amarela, sem corantes e do tpo caseira com ovos.
Embalagem plástica transparente ctem 500g, contervlo
data de fabricação e prazo de validade

Pacote 125 R$13.16 R$1 645.00

29

Massa fresca tipo macarrão, de coloração amarela,
sem rxirante e do tipo caseira com ovos. EmtJalagem
plástica transparente com 500g, contendo data de fa-
bncação e prazo de validade

Pacote 1000 R$ 13.33 R$ 13.330.00

Total do Proponente R$ 19.640,00

http://www.serafinacorrea.rs.gov.br/chamada-publica-2019/

A Lei Federal n9ll.947, de 16 de junho de 2009 que "Dispõe sobre o atendimento

da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação

básica: altera as Leis n^ 10.880, de 9 de Junho de 2004, 11.273, de 06 de fevereiro de

2006,11.507, de 20 de julho de 2007; revoga dispositivos da Medida Provisória ns 2.178-

36, de 24 de agosto de 2001, e a Lei n98.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras

providências, prevê em seu Art.29, inciso V, a aquisição de gêneros alimentícios

provenientes da agricultura familiar.

Art. 2° São diretrizes da alimentação escolar:

(...)

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a

aquisição de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em

âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos

empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades
tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no

âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quiiombolas.

§ 1- A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada
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dispensando-se o procedimento licitatórío, desde que os preços sejam
compatíveis com os vigentes no mercado locai observando-se os

princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas
normas que regulamentam a matéria.

A Resolução 26, de 17 de junho de 2013 que "Dispõe sobre o atendimento da

alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE" em seu §2? refere que:

§22 A EEx. que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos

orgânicos ou agroecológicos poderá acrescer os preços em até 30%
(trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos
convencionais, conforme Lei n^ 12.512, de 14 de outubro de 2011.

Verifica-se que foi adquirido o produto massa fresca 500g do fornecedor

Marilene Regina Sacardo pelo valor de R$ 13,33 a unidade (fl. 17), sendo o valor licitado

de R$ 5,97(antes do reequilíbrio), e R$ 4,70(após o reequilíbrio) do fornecedor Mercado

Pavan e Ziliotto.

Na fl.16, observa-se que o preço praticado no mercado é de R$5,99, conforme

nota fiscal juntada.

A depoente Susana De Pauli, responsável pela Secretaria Municipal de Educação,

questionada sobre o valor pago pela massa fresca, relatou:

"Perguntada sobre a quantidade adquirida de massa fresca pela
agricultura familiar, disse não lembrarão quantidade, mas relatou que
na sindicância ficou acordado que os fornecedores devolveriam a
diferença de valores em produtos. Perguntada, informou que as
sindicâncias foram realizadas após a denúncia."(fl.827)

Quanto a aquisição e reequilíbrio do item massa fresca, assim respondeu a

depoente Maria Bernarda Grandi, responsável pelo departamento de compras na época

dos fatos:
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Perguntada sobre a aquisição da massa da agricultura familiar,

acredita que os fornecedores foram contatados para devolução de

valores.(fl.830)

a) Do reequilíbrio

Verifica-se na Ata Conclusiva, de 10 de fevereiro de 2020, de fis. 1003 a 1005,

que foi realizado reequilíbrio econômico-financeiro referente aos produtos da

agricultura familiar - Chamada Pública n^ 001/2019.

O Município juntou aos autos, solicitação de reequilíbrio, data de 31 de janeiro

de 2020, buscando melhorar valores e negociação com os fornecedores da Chamada

Pública n5001/2019. Refere-se:

(...) ficou esclarecido que as massas frescas foram fornecidas

considerando o preço por quilo, enquanto eram entregues pacotes de
500g (fl.1004).

item Valor Licitado e

Homologado

Valor Após 0

Reequilíbrio

Massa fresca tipo cabelo de anjo, de coloração

amarela, sem corante e do tipo caseira com ovos.

Embalagem plástica transparente com 500g,

contendo data de fabricação e prazo de validade.

R$ 13,66 R$ 6,00

Massa fresca tipo espaguete médio, de coloração

amarela, sem corante e do tipo caseira com ovos.

Embalagem plástica transparente com 500g,

contendo data de fabricação e prazo de validade.

R$ 13,16 R$5,75

Massa fresca tipo macarrão, de coloração amarela,

sem corante e do tipo caseira com ovos. Embalagem

R$ 13,33 R$5,75
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plástica transparente com 500g, contendo data de

fabricação e prazo de validade.

Verifica-se através das Portarias 217, 218 e 219, datadas de 04 de fevereiro de

2020, a determinação para instauração de Processo Administrativo Especial para

averiguar ressarcimento de eventual prejuízo referente a produtos oriundos da

Chamada Pública n^ 001/2019, até o momento sem conclusão, conforme resposta

anexada na fl. 1248.
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14 VOTO DO RELATOR

Após várias reuniões desta Comissão Parlamentar de Inquérito e análise

aprofundada e cuidadosa dos autos do processo, principalmente dos documentos

acostados e das provas produzidas, é com convicção dos argumentos e certeza de estar

desempenhando meu papel legislativo e atuando no sentido de esclarecer os fatos

investigados que passo a tecer a fundamentação do meu voto.

Primeiramente é importante lembrar que esta CPI foi constituída com o objetivo

de averiguar os fatos da denúncia protocolada sob o 0^001/2020, contendo dois fatos

determinados, quais sejam: superfaturamento de itens da merenda escolar e aquisição

de item constante no Pregão Presencial 0^018/2019 por valor superior ao homologado

na data de 12/04/2019.

14.1 Superfaturamento de Itens da merenda escolar

Diante da análise da documentação juntada aos autos, bem como da ouvida dos

depoimentos, conclui-se que:

a) Constata-se que, ocorreu falha na elaboração dos orçamentos, visto que,

conforme se depreende das fls.22-24, a empresa Paraná Foods Eireli vendeu, na

mesma época ao município de Casca, alguns itens com valores infinitamente

menores que o preço de referência do município de Serafina Corrêa;

b) Houve negligência da responsável pelo Departamento de Compras, na época dos

fatos, quanto ao atendimento do Decreto Municipal n549/2008, em especial ao

Art. 14 que prevê:

O Departamento de compras, notificará, trimestralmente, na imprensa
oficiai do município, para conhecimento público e orientação da
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administração, que a realização dos preços registrados estão

disponíveis no quadro mural da prefeitura, devendo constar:

a) o preço registrado;

b) o prazo de validade do registro;

c) eventuais reajustes e prorrogações.

O Município, em seu esclarecimento, juntou Memorando n5291/2019(fl.987),

datado de 21 de novembro de 2019, contendo alerta a Secretaria Municipal de Educação

e ao Prefeito Municipal, nos seguintes termos; "Esta Secretaria ao efetuar um

comparativo entre os valores constantes do Processo Licitatório, Pregão Presencial

n^l8/2019, onde foram adquiridos gêneros alimentícios para a merenda escolar da rede

municipal de ensino e os mesmos produtos nas prateleiras dos supermercados do

comércio local, verificou-se uma discrepância nos itens constantes do documento anexo,

ou seja: os preços praticados no comércio e os valores fornecidos através de orçamentos

na modalidade menor preço, não espelham a realidade pois nitidamente os preços foram

majorados na participação do certame, mesmo tendo sito declarado vencedor o

comércio que apresentou o menor preço".

Sendo alertados os gestores, tanto a Responsável pela Secretaria Municipal de

Educação quanto o Prefeito Municipal, não tomaram as medidas cabíveis e necessárias,

que lhes possibilitavam tanto o Edital, quanto o Decreto, negligenciando o zelo

necessário no trato com o dinheiro público, seguindo com a aquisição de alguns

produtos no valor homologado, conforme se verifica nas nfs. de fis. 667 a 680.

No termo de depoimento do Prefeito consta a informação de que foi instaurado

Processo Administrativo, ainda em andamento, para apurar sobre itens da merenda

escolar, e que os documentos seriam juntados com a defesa escrita, no entanto, nos

documentos apresentados, junto aos esclarecimentos, observa-se que o processo

administrativo quanto ao reequilíbrio não ocorreu.
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Também se constata que a responsável pela Secretaria da Educação referiu que

enviou o Memorando n^ZSO, de 04 de novembro de 2019, que solicita o reequilíbrio, e

que também, não foi juntado aos autos, não tendo esta Comissão conhecimento do

conteúdo.

Por todo exposto constata-se que o Município somente tomou providências após

a repercussão nas redes sociais que a denúncia provocou, buscando em 04 de fevereiro

de 2020 chamar os fornecedores para a renegociação dos valores dos itens da merenda

escolar denunciados, demostrando que realmente os produtos estavam com valores

acima do mercado.

14.2 Aquisição de item constante Pregão Presencial nS018/2019 por valor

superior ao homologado na data de 12/04/2019

a) Quanto a aquisição do produto massa fresca, conclui-se que este foi

adquirido através da Chamada Pública nSOOl/2019, proveniente da

agricultura familiar, por valores muito superiores ao valor de mercado e que

a lei faculta (30%).

b) Verifica-se que, embora a responsável pela Secretaria de Educação, em seu

depoimento, tenha feito referência que na sindicância ficou acordado que os

fornecedores devolveriam a diferença de valores em produtos, bem como no

depoimento a Diretora do Departamento de Compras, acredita, que os

fornecedores foram contatados para a devolução de valores, não há prova

nos autos do ressarcimento da diferença aos cofres públicos, bem como não

há conclusão das sindicâncias abertas através da Portarias n^ 217, 218, 219

de 04 de fevereiro de 2020 com a finalidade de averiguar os fatos.
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Conclui-se que, houve prejuízo ao erário na aquisição do produto da agricultura

familiar "massa fresca".

Diante do exposto, concluo que ocorreu negligência por parte do Prefeito

Municipal Excelentíssimo Senhor Valdir Bianchet que, mesmo alertado a respeito dos

valores da merenda escolar, deixou de tomar as providências cabíveis e da responsável

pela Secretaria de Educação Sra. Susana de Pauli, pela forma com que conduziu a

elaboração e realização dos orçamentos que foram base do preço de referência, bem

como, a inércia após ter sido alertada através do Memorando ns 291/2019, da servidora

Morgana Vicari, Assessora Administrativa. Quanto a responsável pelo departamento de

compras, Sra. Maria Bernarda Grandi, pela desídia no cumprimento ao Decreto

Municipal n^ 49/2008.

Diante dos fatos apurados e dos possíveis prejuízos causados nas 2 (duas) esferas

(Municipal e Federal), opino pela remessa do Relatório, bem como dos autos, ao

Ministério Público Federal de Bento Gonçalves, por se tratar de recursos federais/PNAE

vinculados a merenda escolar e como subsídio a investigação em andamento naquele

órgão visando apurar responsabilidade dos acima envolvidos no que diz respeito à

aplicação das sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa.

Relator

S^àfjpía Çorcêá, 10 de agosto de 2020.

íé Carlos Bétinardi ̂
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